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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.776, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio à Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e 

Eletrõnico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas form 	resencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/2021 a 31/12/202 

Art. 2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szi 	• Caroline 
Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio 	icitação do 
Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitaçõ 	ara 	tratação de 

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2021, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.531, DE 09/12/2019. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos oito s coo mês de dezembro de 2020. 

Américo Bellê 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 07 de abril de 2021 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: 	Raquel Santana Belchior Szimanski 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO 

SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 

em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

72.000,00(Setenta e Dois Mil Reais). 

Respeitosamente, 

ri? 4-7,1 ,i 
—aq-1 Santana Bffichior Szimanski 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.ORGÃO INTERESSADO 

1.1.Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

2.OBJETO 

2.1.AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO 

SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1.Raquel Santana Belchior Szimanski 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1.Justifica-se a aquisição por se tratar de materiais e serviços essenciais á manutenção 

e garantia do abastecimento público de água potável à população das comunidades da zona rural 

do Município de Capanema, uma vez que estes locais não são providos dos serviços da 

concessionária SANEPAR, responsável pelo abastecimento de água no município de Capanema. 

Diante da responsabilidade do município em garantir o fornecimento de saneamento aos 

cidadãos, os serviços desta contratação são de extrema importância na Gestão Pública. 

4.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos orçamentos solicitados 

pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo a este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item: 1 - Item 001 

Item Código do 
produto/ 
serviço  

Nome do produto/ serviço Quantidade UnidaNr 
e 

. 
..  imo 

Preço máximo 
total 

1 53623 TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M 1.000,04 :  •  'RA 72,00 72.000,00 

TOTAL 72.000,00 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1.A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em 

até 1O(dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

6.1. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

O 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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6.2. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

6.3. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 6.2. 

6.3.1. 	A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

6.4. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

6.5. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 6.2 configura a concorrência da 

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação 

de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

6.6. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e 

armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departame ',) de Compras do 

Município ou na própria Secretaria solicitante 	
.......« 

7.PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7. 1.A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE P  - 	OS 

8.1.A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada 

por Lucir Rupulo. 

9.INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

9.1.Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a do 

Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de referência. 

Capanema, 07 de abril de 2021 

l
~U ' 	• 	 -r- 7(:>?-7 1 é 

Raque Sarálielchior Szimanski 

Secretária Municipal de Agricultura 

e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: PARA AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE 

ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 05 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

MENOR PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

1 53623 - TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M UN 1.000 72,00 72.000,00 

1 

TOTAL 72.000,00 

DATA 29/03/2021 

• 
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Perfuribel 
ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA EPP 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 
E-MAIL: perthribel@perfuribel.corn.br  
ENDEREÇO: Avenida Attílio Fontana, 3323 
BAIRRO: Pinheirinho 
TELEFONE: (46) 3527-1212 CONTATO: Isadora Venturini 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS 
ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: CINCO APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
< • 	OR 
e AL 

53623 - TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 
6M 

UN 1000 
72
' 	

.. 72.000,00 
ar  

TOTAL R$ 7 %,0 

Francisco Beltrão, 26 de Março de 2021. 

audimar Lubian 
Sócio Administrador 

RG: 5.987.741-0 

`ÁGUA, 607:4 DE I MAL '' 

Perfuribel Poços Artesianos lida C.N.P..1: 04.949.630/0001-68 — Inscrição Estadual 90254004-00 
Av. Attilio Fontana, 3323 — Pinheirinho — CEP: 85.603-025 - Francisco Beltrão/PR 

Fones (46) 3527-1212 / 9975-6699 



Isadora Venturini 
Supervisora Administrativa 

+55 (46) 3527-7212 3527-2245 

® +55 (46) 99105-5217 

financeiro@perfuhbel.com.br  

perfuribel@perfuribel.com.br  

O Av A tt,h* FoAt ara A. J.123 "rkne*vânãO ¡troam«, 	e** f PR 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
	

Isa Perfuribel <financeiro@perfuribel.com.br > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 26 de março de 2021 10:50 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 
	

Re: ORÇAMENTO DE TUBOS 

Anexos: 
	

ORÇAMENTO CAPANEMA.pdf 

Prioridade: 
	

Alta 

Bom dia! 

Segue anexo orçamento solicitado. 

Att, 

From: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Sent: Friday, March 26, 2021 8:01 AM 
To: 'Isa 1 Perfuribel' 
Subject: ORÇAMENTO DE TUBOS 

BOM DIA, SOLICITO ORÇAMENTO DE TUBOS DE PVC SOLDAVEL CONFORME ESPECIFICA 

NECESSITO QUE ME DEVOLVA CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

L)POR GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

EM ANEXO. 



    

= ELETRIBEL 
ENERGIA SOLAR 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: KOHL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

CNPJ: 06.215.218/0001-40 	E-MAIL: simone@eletribel.com.br  

ENDEREÇO: RUA PARÁ, 127 

COMPLEMENTO: SALA 01 	BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO - PR 

TELEFONE: (46)3524-0085 	CONTATO: SIMONE 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS 

ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: CINCO DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

53623 - TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M UN 1000 85,00 85.000,00 

TOTAL R$ 85. i;i ti 

Francisco Beltrão, 2 	arço de 2021 

r-06.215.218/0001-461(011L  

KOHL MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

Rua Pará, 133 - SL 01 
CEP 85601-290 	Centro 

L.Francisco Beltrão 	- 

1 
/ 1 0 
FP 

AT M S ELÉTRICOS LTDA 
(ep  ( NP ,  4!) 5.218/0001-40 

IMO 	ISTINA KOHL 
Sócia Administradora 

(46) 3524-0085 f www.eletribel.corn.br  1 Rua Pará, 127 1 Sala 01 1 Centro 
Francisco Beitrão - PR 1 CEP: 85.601-290 

CNPJ: 06.215.218/0001-40 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Simone <simone@eletribel.com.br> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 29 de março de 2021 10:30 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Orçamento 
Anexos: 	 Orçamento Capanema (2).pdf 

Bom dia 

segue em anexo orçamento, conforme solicitado. 

Att, 

Simone Kohl 

• 

• 



Preço Estimado: R$ 84,64 (in) 

Quantidade 	 Descrição 

1 Unidade 
	

tubo pvc esgoto 4Omm com 6m. 

Média dos Preços Obtidos: 8$ 84 6,. 

Observ .0 

o o o 

• 

Relatório de Cotação. cotação rápida 1528 

Pesquisa realizada entre 01/04/2021 10:21:42 e 01/04/2021 10:22:29 

Item 1: tubo pvc soldável 

PREÇOS 

16 

QUANTIDADE 

1 

PREÇO ESTIMADO 

RS 84,64 (un) 

TOTAL 

RS 84,64 

Preço Compras Data 
órgão Público Identificação Preço 

Governamentais Licitação 

1 PREF.MUN.DE  ANGRA DOS REIS N°Pregão:72021 03/03/2021 RS 62,24 

UASG:985801 

2 INST.FED.DE  EDUC.,CIENC.E TEC. DE PERNAMBUCOIINST FED.DE  Dispensa de 01/11/2020 R$ 57,90 

PERNAMBUCO/CAMPOS BARREIROS Licitação N° 

22/2020 

UASG: 158466 

3 PREFEITURA MUNICIPAL. DE SA0 LOURENÇO DA MATA PE N°Pregão:412020 13/10/2020 R$ 133,79 

UASG:982573 

Valor Lindado RS 84,64 

Média dos Preços  Obtidos $ 84,64 

Valor Global: 	8$ 84,64 

Detalhamento dos Itens 

Item 1.  tubo pvc soldável 

Preço (Compras Governamentais) 'I: Média das Propostas Iniciais 

Órgão: PREE.MUN.DE  ANGRA DOS REIS 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais hidráulicos, destinado para 

manutenção de diversos pontos do município de Angra dos Reis.. 

Descrição: TUBO PVC SOLDÁVEL - Tubo pvc esgoto 40mm com 6m. 

CatMat: 75469 - TUBO DE PVC RIGIDO 

RS 62,24 

Data: 03/03/2021 09:16 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:72021 / UASG:985801 

Lote/Item: /48 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 08/03/2021 15:54 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: Unidade 

UF: RJ 

1/4 



R$ 60,00 

R$ 65,46 

RS 70,00 

")\k)91- 1 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

28.072,149/0001-03 TOP REX COMERCIO E SERVICOS EIREI...I 	 R$ 27,08 

Marca: fenix 
Fabricante: fenix 
Modelo: fenix 
Descrição: Tubo pvc esgoto 40rnm com Em 

27.130.370/0001-08 J C DE ANGRA COMERCIO E SERVICOS LTDA. 	 R$ 30,00 

*VENCEDOR* 

Marca: CORR PLASTIK 
Fabricante: CORA PLASTIK 
Modelo: 40 5M 
Descrição: TUBO PVC ESGOTO 40MM COM EM - 1' QUALIDADE: Produto Cano, Uso Indicado: Esgoto, Bitola de Canos e. Conexões em Milímetros: 40 mm, Bitol 
a de Canos e Conexões em Polegadas 1.1/2. °. Comprimento: 6 m, Tipo de Material: PVC 

13.652.354/0001-62 ANGRA LUZ COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS El...ETRICOS LTDA 	 R$ 41,38 

Marca: Fénix 
Fabricante: Fénix 
Modelo: Esgoto 
Descrição: Tubo pvc esgoto 40mm com 6m 

34.739.083/0001-57 CECILIA PEREIRA VIANA DOS SANTOS 11321272707 	 R$ 50,00 

Marca: KRONA 
Fabricante: KRONA 
Modelo: 40MM 
Descrição: Tubo de esgoto 40mm com 6 metros 1' qualidade 

35.097.685/0001-10 WILLIAM DAS NEVES FARIA 16059477763 	 RS 50,69 

Marca: TIGRE 
Fabricante: TIGRE 
Modelo: TIGRE 
Descrição: Tubo pvc esgoto 40min com Em. 

37.636.950/0001-17 DIARLEY PEREIRA DE ANDRADE 05982473510 	 R$ 60,00 

Marca: MO-BRA 
Fabricante: MO-BRA 
Modelo: ESGOTO 
Descrição: Tubo pvc esgoto 40mm com 6m 

36.986.531/0001-42 JARDEL PHILIPPE MARQUATO 07406696990 

Marca: Precontubozan 
Fabricante: OVO Tubozan 
Modelo: Tubo esgoto 
Descrição: Tubo pvc esgoto 40rnm com Em.. 

40.075.701/0001-04 J2T ENGENHARIA E SOLUCOES LTDA 

Marca: BARBOSA 
Fabricante: DIVERSOS 
Modelo: DIVERSOS 
Descrição: Tubo pvc esgoto 40mm com 6m. 

37,180.381/0001-48 YBR COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS EIRELI 

Marca: PLASTUBOS 
Fabricante: PLASTUBOS 
Modelo: PLASTUBOS 
Descrição: TUBO DE ESGOTO 40MM COM 6M 1' QUALIDADE MARCA: PLASTUBOS 

R$ 80,00 24.419.445/0001-79 TALENTOS D AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA 

Marca: KRONA 
Fabricante: KRONA 
Modelo: TUBO DE ESGOTO 40 MM COM E METROS. PRODUTO: CANO. 
Descrição: TUBO DE ESGOTO 40 MM COM 6 METROS. PRODUTO: CANO. USO INDICADO ESGOTO. BITOLA DE CANOS E CONEXÕES EM MM: 40. BITOLA DE C 
ANOS E CONEXÕES EM POLEGADAS:1.1/2. COMPRIMENTO' 6 M, MATERIAL PVC 

22.223.078/0001-08 L L GASPAR CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA 	 R$ 150,00 

Marca: Plastilit 
Fabricante: Plastilit 
Modelo: Plastilit 
Descrição: Tubo ove esgoto 40rnm com Em. 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 	 R$ 57,90 

2/4 



Órgão: INST.FED.DE  EDUC.,CIENC.E TEC. DE PERNAMBUCO 

INST FED.DE PERNAMBUCO/CAMPUS BARREIROS 

Objeto: Aquisição de materiais de construção civil e elétrico para atender as demandas 

nos serviços de manutenção, recuperação e conservação prediais internas e 

externas do IFPE Campus Barreiros. 

Descrição: TUBO DE PVC RIGIDO - TUBO PVC; SOLDÁVEL 40MM, COM 6 METROS. COR 

MARROM, APLICAÇÃO HIDRÁULICA. 

CatMat: 75469 - TUBO DE PVC RIGIDO 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data: 01/11/2020 00:00 

	090 
Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 22/2020 / 

UASG: 158466 

Lote/Item: 36/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.cornprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 2 

Unidade: Unidade 

UF: PE 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

06.121.795/0001-72 ROBERTO GOMES DE LYRA CONSTRUCOES 	 R$ 57,90 

*VENCEDOR* 

Marca: KRONA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: TUBO PVC; SOLDÁVEL 40MM, COM 6 METROS, COR MARROM, APLICAÇÃO HIDRÁULICA. 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Iniciais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA PE 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais 

hidrossanitários. destinado para atender a demanda da prefeitura municipal de 

São Lourenço da Mata-PE.. 

Descrição: TUBO HIDRÁULICO - Tubo PVC soldável c/ 6m 40mm 

CatMat: 38814 - TUBO PVC RIGIDO  

R$ 133,79 

Data: 13/10/2020 0907 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:412020 / UASG:982573 

Lote/Item: /7 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 24/11/2020 11:28 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 60 

Unidade: Tubo 

UF: PE 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

30.554.667/0001-05 GERLANE DE LIRA LUNA DA SILVA 09661761469 	 R$ 76,45 

*VENCEDOR* 

Marca: MLIT 
Fabricante: MUT' 
Modelo: MLIT 
Descrição: Tubo PVC soldável c/ 6m 40mm 

70.066.840/0001-32 VALOR SUPRIMENTOS - COMERCIO DE MATERIAL DE CONSUMO EIRELI 	 R$ 76,45 

Marca: KRONA 
Fabricante: KRONA 
Modelo: KRONA 
Descrição: Tubo PVC soldável c/ 6in 40mm VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 

38.010.578/0001-00 
	

G MAX COMERCIO E SERVICO LTDA 	 R$ 191,12 

Marca: Krona 
Fabricante: Krona 
Modelo: Krona 
Descrição: Tubo PVC soldável c/ 6m 40mm 

10.942.831/0001-36 COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI 	 RS 5,000,00 

Marca: plastilit 
Fabricante: plastilit 
Modelo: plastilit 
Descrição: Tubo PVC soldável c/ 6m 4Omm 

3/4 



contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

• Atenciosamente, 

0 O 0 

Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 07 de abril de 2021 
Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. • 	Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
desse processo cujo objeto é AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS 
ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 

Amenco Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Capanema - PR, 07 de abril de 2021 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 07/04/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 

CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA 

LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informamos a existência de previsão de recursos 

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, 

sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Essa licitação o valor está estimado em R$ 72.000,00 ( Setenta e Dois Mil 

Reais) 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Abl  Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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• Município de Capanema - 2021 • 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 30/03/2021 

033307 Emitido per: Cleomar Visitar , na ,.ersão: 5526 v 

E - Grupo da fale do eoercicio / EA -Gripo da fale de ~cicios anteriores 

Valor autorizado 	Valor atualizado Líquido empatado 

Pág ira 1 

Sacho atuai Órgão / Unidade / Projeto ai AtiVdade / Cala de despesa / Fale de rearso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APU DES/ DET ) 

4~~111~1~1111111~11~ 150.000,00 150~00 69.623,24 80.37676 

3 3 50 30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 

03390 	E 	00003 	0000'01/07/00/00 	Rearsos Ordinários (Lises) 153 000 OC 50.000 00 69 023.24 80 3/6 /6 

Total Geral 150.000,00 150.000,00 69.623,24 80.376,76 

Critérios de seleção 

Datado calada 3003/2021 
Cortas de despesa 3320 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 21/2021 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1 	DISPOSIÇÕES GERAIS  
1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 - centro 
- Capanema Paraná, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, torna pública a 
realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, objetivando a AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO 
DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 28/04/2021 as 8h30m 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br   

	

1.3. 	O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 
Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2021, da Lei 
Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

	

1.4. 	O(a) pregoeiro(a) deste Município é o(a) senhor(a) Roselia Kriger Becker Pagani, 
designado(a) pela Portaria n° 7.776 de 08/12/2020, publicada no Diário Ofic• 1 
Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 630 de 09/12/2020. 

• 2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HAB 	O E DA 

SESSÃO PÚBLICA 

	

2.1. 	O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

	

2.2. 	A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 28/04/2021, no 
site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste 
Edital. 

2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 5°). 

3. DO OBJETO 
3.1. Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE 

POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

3.2. 

	

	Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.compraszovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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3.3. 	A licitação será dividida em Item, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos Itens forem de seu interesse. 

	

3.4. 	Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 
prevalecerão as previstas no Edital. 

	

3.5. 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (046) 35521321. 

	

3.6. 	As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 46 3552 1954 com a Sra. Raquel , 
ou pelo e-mail: agricultura@capanema.pr.gov.br.  

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA  

	

4.1. 	O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

	

4.2. 	Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 
ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a 
abertura da sessão pública do certame. 

a) As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 
Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encamin adas através de e-mail no 

endereço eletrõnico: licitacao@capanema.pr. 

b) Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsa 	pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no pr 	e até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

c) O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugn. • - o an' da abertura do certame. 

d) Quando o acolhimento da impugnação impli r alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 

PREGÃO. 

	

5.2. 	A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  

b) O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

	

5.3. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

5.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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5.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6. 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

	

6.1. 	A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme 
disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018. 

6.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo 	com 	as 	orientações 	que 	seguem 	no 	link: 
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil a data 
do recebimento das propostas. 

6.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

6.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, 
de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 
2014. 

	

6.2. 	Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, 	processo de dissolução ou 
liquidação. 

	

6.3. 	Como requisito para participação neste Pregão, o licita 	ssinalará "sim" ou "não", em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às segui 	clarações: 

6.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no ar • o 	Lei Complementar n.° 123, 
de 2006, estando apta a usufruir o trat ento favorecido estabelecido em seus 
artigos 42 a 49; 

6.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

6.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

6.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
6.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no 
inciso III do artigo 5° da Constituição Federal. 

6.3.7. 

7. 	DO CREDENCIAMENTO  
7.1. 	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônicas  
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7.2. 	O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

	

7.3. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

	

7.4. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

7.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e manté-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 

documentos. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão e 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regulari 

termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/06. 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sis 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus dec 

da inobservância de quaisquer mensagens emitid pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. 	No dia 28/04/2021, as 8h30m do horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas 
recebidas e início da etapa de lances. 
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9.2. 	O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

9.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.2. 

	

	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

9.3. 

	

	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) 
e os licitantes. 

9.4. 

	

	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

9.5. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 
9.6. 

	

	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. 

	

	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

9.8. 

	

	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,01 (um centavo). 

9.9. 

	

	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tra o i m anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que ho er 1. nces nviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediário 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos 	nteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a • og 	automática pelo sistema, 
poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pel 	pe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

9.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

9.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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9.19. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrõnico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

9.20. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrõnico utilizado para divulgação. 

9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 4111 
9.22. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

9.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.25. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificad e que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último 1. 	 ós a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos comp 	tares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresent os. 

9.26. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a 	eaceitação e julgamento da 

proposta. 	 • 

10. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
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10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. 	DA HABILITAÇÃO  
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura co 	tação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF. 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribun 	Contas da União 

(https:/ /certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) 
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empr; a licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.4 •, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de 	de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inc usive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

11.3. 	Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Para a habilitação dos licitantes detentores do melhor preço, será exigida a 
documentação relativa: 

a) à habilitação jurídica; 

b) à qualificação econômico-financeira; 

c) à regularidade fiscal e trabalhista; 

d) à qualificação técnica. 
11.6. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, item a item, para que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e 
pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade 
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com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 
"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link 
"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

11.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)  
horas,  sob pena de inabilitação 

11.8. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS' 
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 
13h3Omin às 17h3Omin, contados da convocação. 

11.9. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 
meio do e-mail: licitacao(dcapanema.pr.gov.br.  Após o envio do e-mail, o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento 
do e-mail e do seu conteúdo. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, 
por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

11.9.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 

prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 

qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo(a) 

pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

11.9.1.1. 

	

	Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 

solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do 

mesmo. 

11.9.2. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação  

que deveria constar do processo desde a rea 

11.9.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICIT 

Preços atualizada ou não atender às exigên 

DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARÁ, con 

subsequente e, assim, sucessivamente, na or 

de uma proposta que atenda a este Edital. 
11.10. Os documentos deverão ser apresentados em: or  

zação da sessão pública. 

TE deixar de enviar a Proposta de 

s habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 

o caso, e examinará a proposta 

de lassificação, até a apuração 

cópia, Publicação de órgão da mal, 
Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da TERNET, ficando nesta hipótese sua 
veracidade sujeita à nova consulta a sei- a pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

11.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 

11.11.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas  os 

documentos indicados nos subitens 11.12.1 - Habilitação Jurídica, 11.12.2 -

Qualificação econômico-financeira e 11.12.3 - Regularidade fiscal e trabalhista 

incluídos no sistema, sendo que os demais são obrigatórios apresentação. 

11.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 

o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
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microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1° da 

LC n° 123/2006. 

11.11.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com 

alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
11.12. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

11.12.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 

Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá: 

111 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente 

à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior 

a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro 

prazo não constar do documento. 

11.12.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá: 

RI Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

121 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contrat 

ã Prova de regularidade para com a Faz- 	eral, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relati • 	Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União,  expedida pela Secretari 	ceita Federal do Ministério da 

Fazenda; 

• Prova de regularidade para o 	azenda Estadual  do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

ã Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

fl Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  

Tempo de Serviço (FGTS); 

gl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDTI,  nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

kl a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO III; 

ji 

	

	Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 

licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, 

em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



0003, 

Município de Capanema - PR 

trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) 

nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 

empresa. 

i.2) A licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - 

	

	Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 

o modelo do ANEXO IV. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos 

últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista para 

recebimento das propostas e da habilitação. 

11.12.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta 

licitação. 
11.13. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) 

e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
11.14. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substãncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.15. O não atendimento das exigências constantes do 'tem 11 deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante. 

11.16. O licitante enquadrado como microempreend 	in dividual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos n':."11% 	• • .lementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos c • stros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patri oni e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

11.17. O licitante provisoriamente vencedor em um it -  ,-que es11 er concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisit.. de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que v- ceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.18. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 

especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances 

eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, 

no prazo máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação pelo(a) 

pregoeiro(a). 
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12.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 

comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 

preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo 

ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no 

item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

12.3. A proposta deverá conter: 

a) proposta de preços, conforme modelo constante do ANEXO II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta não inferior a 60 ( sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2° 

combinado com o artigo 66, § 4°; 

e) indicação/especificação do produto e marca; 

f) declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 

na Lei Complementar 123/06. 

g) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até três 

casas decimais (0,000). 

h) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

i) O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar di ências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, 	como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários pa 	pectivos esclarecimentos. 

j) A proposta apresentada terá que refletir preço bivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 
12.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao li ante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Ne 	caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 
serão formuladas por escrito, sendo acultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 
entretanto, no caso de concordãncia, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

13. 	DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 
13.1. A documentação solicitada no item 11, em original ou cópias autenticadas, e a proposta 

original, deverão ser anexadas junto com a proposta de preços inicial, no site do compras 
governamentais. 

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro 
lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
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14. 	DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
14.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

a) estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF; 

b) ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

c) ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 

d) ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias; 

e) ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de 

Proposta"; 

1) 	não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidóneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http: servicos. tce. pr. gOV. br / tcepr/ municipal ail/ ConsultarImpedidosWeb.aspx). 

Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 
14.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 
pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

14.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento conv catório, ou poderá revogar a licitação. 

15. 	DOS RECURSOS 
15.1. 	Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá •;~ 	. - . e o qual, qualquer licitante 

poderá de forma motivada, em campo próprio • • sis ema, mana estar sua intenção de 
recorrer. 

15.2. A falta de manifestação motivada quanto à in 
desse direito. 

15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso 	á cóncedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, f ando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.4. 

	

	Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no site: vrvrw.c o moraszove rna me ntais. zov.br  

15.5. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
15.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) 

dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
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15.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

15.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

16. 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC 

n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 

17.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo pr onente classificado, na ordem de 

II> 

	

	 classificação, e assim sucessivamente, até o contro de uma proposta que atenda 

a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor 

e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
17.2. A homologação do resultado da licitação é de esponsabilidade da autoridade competente 

e só poderá ser realizada depois da adj di ção do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

17.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição/ contratação do objeto/ serviço licitado. 

18. 	DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

18.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
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18.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 
lei ou no presente instrumento convocatório. 

18.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

18.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação 
baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser 
observada para fins de eventual contratação. 

18.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantém as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência da ata. 

18.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892 / 13, o 
Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 
classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

19. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

19.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Federal n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de 

Registro de Preços anexa ao Edital. 

19.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualm te firmados 

20. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDO  

20.1. A contratação com o fornecedor registrado, de aco = om a necessidade do órgão, será • 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Pre 

20.1.1. As condições de aquisição constam do Termo d 	rência desta licitação e da Ata 

de Registro de Preços, e poderão ser detalha s, 	cada aquisição específica, no 

respectivo requerimento elaborado. 

20.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o e eço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, 

do Decreto n° 7.892/2013). 

20.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada 

da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital 

e na Ata de Registro de Preços. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrõnico, para que 
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seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

20.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade 

da Ata. 

20.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, o Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF e/ou outros cadastros disponíveis, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção 

das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

20.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

20.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

para a execução dos serviços ou para a entrega dos produtos objeto desta licitação. 

20.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

20.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante do Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

21. 	DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
21.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 

contrato, conforme minuta do Anexo VI. 
21.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da 

pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto lic 	revista na ata de registro de 

preços; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do o 	ue será prevista no contrato, 

possibilitando a comprovação da quantidade ser r- 	a pelo consumo do objeto da 

licitação em período anterior, juntando-se os re tórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência 	ontrato; 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da juntada 

de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na ata de registro 

de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da 

contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios 

aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter 

o preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do contrato, salvo na 

hipótese do art. 65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93; 

1) 	Indicação da dotação orçamentária. 
21.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe 

de apoio, com aprovação do Controle Interno. 
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21.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeiro de sua celebração, 
com exceção das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

21.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
21.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria Municipal e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

21.7. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante aprovação pela Procuradoria 
Municipal e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato, o prazo de 
que trata a alínea "b", do item 21.5 poderá ser prorrogado por até doze meses. 

21.8. A alteração contratual respeitará o regime descrito no art. 65, da Lei n° 8.666/93, com a 
devida análise da Procuradoria Municipal e autorização da autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

22. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA E D  CONTRATO 

 

22.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO s-. -o form 
de preços, cuja minuta consta como Anexo V de 
conforme o disposto do item 21, deste Edital, cuja mi 

22.2. A ata ou o Contrato Administrativo será encaminhado 
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na 
Contratado a impressão e assinatura do ins 
providenciando a entrega da via original no Depar 

adas por meio da ata de registro 
/ou por meio de Contrato, 

está no Anexo VI deste Edital. 
és de correio eletrônico, para 

habilitação, competindo ao 
tinto em 02 (duas) vias, 

mento de Licitações da Prefeitura 

• 
Municipal, em até 5 (cinco) dias após o seu rec imento.  

22.3. A via do instrumento destinada ao Contratado evidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico-, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paço Municipal a partir de 5 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 
originais prevista no item anterior. 

22.4. A ato e/ou contrato deverão ser assinados pelo representante legal da adjudicatária 
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 
procuração e cédula de identidade do representante. 

22.5. O prazo para a assinatura da ata e/ou do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

23. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
23.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de 
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Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
23.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

23.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obietos/prestação dos serviços  
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 23.2. 

23.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
23.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
23.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

23.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

23.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Regi ro de Preços, após 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, i 	ídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio o Co ro e Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secre 	icitante, permitindo 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

24. 	DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJE 

24.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do se ço or concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, infor 	do o fato ao fiscal da ata de 

registro de preços ou do contrato, o qual verificará objeto fornecido/ serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os 

serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA. 

24.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município,. 

24.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
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liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto 

entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico 

e da solicitação mencionada no subitem 23.2, para fins de recebimento definitivo. 

24.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 23.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 

objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município. 
24.3. 

	

	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de 
registro de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e 
constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

24.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

24.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 
Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 23.2, dentro do prazo de 
72 (setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

24.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das 

vias para a empresa contratada. 

24.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o 	bim 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicad 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encam 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras 

24.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exi 	a 

época, das garantias concedidas e das responsai:).  dades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n°' 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

24.9. A notificação a que se refere o subitem 24.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

24.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

24.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 23.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

25. 	DO PAGAMENTO 

aborado tempestivamente, 

nto definitivo no dia do 

ratante 5 (cinco) dias 

da pela CONTRATADA a 

icípio. 

CONTRATADA, em qualquer 
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25.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 
Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto/serviço, nos termos do item 24. 

25.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

25.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

25.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
25.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer õnus para a Contratante. 

25.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

25.5.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

25.5.2. O Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a 

título de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de 

créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 
25.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

25.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

25.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

25.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direit ou 	itos decorrentes do 
contrato. 

25.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal s 	otivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão d 	o de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

25.11. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Contr 	In erno e da Tesouraria 
deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 23 = 4 deste Edital para realizarem 
os procedimentos contábeis, de prestação de co .s e de pagamento, sob pena de 
responsabilidade solidária pela malversação e verbas públicas. 

25.11.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada 

nos itens 23 e 24 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização 

administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 

similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26. 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
26.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 72.000,00 (Setenta e Dois Mil Reais). 
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26.2. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 3390 10 .00 1 .20.606.200 1 .22 10 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

27. 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
27.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) Item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Mu cípio de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos. 
27.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de exec 	exec 4 ção imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade 	informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, 	antidas a prévia defesa: 

27.3.1. Advertência por escrito; 

27.3.2. Multas: 

a) de 0,5% por dia de atraso na entrega d• objeto/prestação do serviço, 

calculada sobre o valor dos objetos/ s= iços solicitados nos termos do 

subitem 23.2 deste Edital, limitada o percentual máximo de 10% do valor 

total da respectiva ata ou do contrato, a partir do qual estará configurada a 

sua inexecução total; 

b) de 0,2% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital, da ata de registro de 

preços ou do contrato não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

c) de 5% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, no 

caso de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado 

por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as 

demais sanções cabíveis; 

d) de 20% sobre o valor total da ata de registro de preços ou contrato, quando 

configurada a sua inexecução total. 
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27.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

27.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
27.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
27.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

27.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

27.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

27.8. As demais sanções são de competéncia exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
27.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

27.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo 	30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela au I ade competente, 
ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município co IP . Z s judicialmente. 

27.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
27.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo se • cadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 	cabíveis. 

28. 	DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
28.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 8.666 / 93. 

28.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

28.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

28.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

28.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

28.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 
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28.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

28.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

29. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

29.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços ou contrato. 

29.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata ou do contrato, bem 

como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/ serviços prestado. 

29.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vício/defeito. 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
30.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico 

do 	Município 	de 	Capanema 	através 	do 	endereço 	eletrônico 
https:/ /www.capanema.pr.gov.br/ doe, e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.bri. 

30.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

30.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.4. Com  fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao(à) 
pregoeiro(a), à Procuradoria Municipal ou à outra autoridade competente, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de ocumento ou informação que 
deveria constar do processo desde a realização da sessã. pública. 

30.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circ • stan liadas, devidamente assinadas 
pelo(a) pregoeiro(a). 

30.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeira 	que decidirá, com base na 
legislação vigente. 

30.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) rego 'ro( poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde . e não c tr riem a legislação vigente. 

30.8. Na hipótese de divergência entre este Edital . uaisquer co ições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para to. • os eTeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram. 

30.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo(a) pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do 
processo administrativo pertinente a esta licitação. 

30.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

30.11. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
30.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos 
da empresa. 
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30.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

30.14. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

30.15. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 
pregoeiro(a) em contrário. 

30.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

30.18. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
30.19. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua 
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

30.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento. 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial. 

ANEXO III Modelo de Declaração unificada. 	 , 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/ EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO VI Minuta do contrato. 
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ANEXO - II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrõnico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada por 

	 , cargo,  RG 	 , CPF 	 , (endereço',  propõe fornecer à 

Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 

Eletrõnico n° 21/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITE 
QT 

UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO 

1.. XX 
Unidad 

e 
XX 

... 

Informar marca; 

Informar Valor Unitário; 

Informar especificação dos produtos; 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de E 	nho a ser 

firmada com a vencedora do certame. 

• Informar que a validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias, corridos co

'
Illij,;  s da data da 

abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

	  , 	, 	  de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 

	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 

anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 	  

Portador(a) do RG sob n° 	  e CPF n° 	 , cuja 

função/cargo é 	 (sócio administrador/procur or/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa e 	argo õu função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatib.  dad 	as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, a forma da Súmula Vinculante n° 013 do 

STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer co • . nicação futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o ontrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	 , portador (a) do CPF/MF sob 

n.° 	  para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 

Eletrônico n.° N° 21/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO - IV 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 

	 , através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/ 14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPAIVEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IV° 	 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2021 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. 	, com fundamento no art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e na Lei Federal n° 10.520/02, considerando a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 21/2021 , por deliberação do(a) pregoeiro(a), 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 

XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

	 , se 

diada na 	 , n° 	, na cidade de 	 , Estado do 	 9 
inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Esta ual sob o n° 	 , 
doravante designada CONTRATADA, neste ato 	 ada por seu 	 Sr. 

	 , portador do RG n° 	 e do F n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE CANO P 	MA TENÇÃO DE POÇOS 

ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZ = • OS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para atender 

as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

E 

FABRICANT QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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3. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras  

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando 	so; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/ 	iços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de C. • pras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
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4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

5. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

5.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

5.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor origina NY--  te devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmu '!1 

 

(6 / 100) 

  

 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o gamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme termo de referência, ao qual 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



000 

Município de Capanema - PR 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Lucir Rupulo, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlado 	Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comp vaç 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatári 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em ac 

reços registrados serem 

ta de Registro de Preços 

tíveis com os de mercado. 

renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, res 	ando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 
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b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666 /93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtor e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçã , 	ento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da esc 	o c 	e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no praz. d 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de reviso   de eços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrant dos autos .rocessuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a en ga dos materiais enquanto aguarda o 

trãmite do processo de revisão de preços, estando,- neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, `d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no 	, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do it 	desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em com 	idade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi: a na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigi s e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços pre amente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fisc 	atura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administr ao ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excl a 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Regi 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrente 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Le 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO D e • JETO 

13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, d. esmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de 	.licando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 21/2021, o seu 	ctivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto v 	registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, t as as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 2 /20 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2021. 

Américo Bellé 	 Detentora da Ata (NOME) 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 
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ANEXO VI - (MINUTA DO CONTRATO N° 21/2021) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 

XXXX, DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° XX, PROVENIENTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 21/2021 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominas 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 

, CNPJ 30=00(XX, com sede na RUA 

CEP: 	 - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 	 , nesse 

ato representada pelo Sr(a). 	 , CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir 

denominado CONTRATADA vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93 e 

legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 21/2021, 

que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO  
1.1. AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO 

SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS._ 

ITENS 
Item Item Códig 

o do 
produ 
to/se 
rviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Uni 
da 
de 
de 
me 
did 

Qu n ' 
da e 

\ 
\_..., 

Preço 
unitá 
rio 

Preço total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
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b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

O justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

2.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da empresa 

para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de 

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

	

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 	 - 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

	

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fisca da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformid 	dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e 	 , para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações d. 'fNTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ XXXXX( 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 

8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de XX (moam) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/ 1993. 
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6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
Exercício 

da 
Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite pr sta para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento 	 cando-se a 

seguinte fórmula: 

EM = IxN xVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariament 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/ serviço prestado e confeccionará 
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um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, cuja finalidade é 

apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada 

na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

9.2. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/ serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação 

mencionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 

9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais 

serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município. 

	

9.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/ serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 

compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a 

quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

9.5. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeir. e acordo com o Termo de 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subit 	.2, dentro do prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo 	cipio, sob pena de aplicação 

das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 	sabilidade todos os custos 

da operação de troca/refazimento do serviço. 

	

9.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de p nde 	s, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teo e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificad e o objeto substituído/ refazimento 

do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

	

9.7. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

	

9.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
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9.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

9.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme termo de referência, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula nona 

deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, par iscalização do contrato, 

bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer ces 	a, o(a) servidor(a) Lucir 

Rupulo, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a eção de eventuais falhas 

ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 	razo estabelecido, serão 

objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 	idades cabíveis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por a e da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posteri comunicação à CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERA • ES E DO REAJUSTE 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 

da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 

27 do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão isão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que Jaja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares 	utoridade esignada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seu s 	ores; 
14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execu ao, 	das na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração ó e insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o faleci ento do Contratada; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

4 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
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contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 

entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela' devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

14. CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS 

• 15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas na 	 deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 	n° 8.078/1990 (CDC), 

no Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/ 	na Lei n° 8.666/1993, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas fede 	e municipais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas tra crições. 

15. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 

quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 

de Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 
só efeito. 

Capanema, 

AMÉRICO BELLÉ 
	

XXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
XXXXXXMOC 

Contratante 
	

Contratada 
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PARECER JURÍDICO N° 93/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico n° 21/2021 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME EPP. AQUISIÇÃO DE CANO PARA 
MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE 
ÁGUA LOCALIZADOS NO INERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR. JUSTIFICATIVA E DOCUMENTOS ADEQUADOS. 
POSSIBILIDADE DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

7.776/2020, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrõnico, tipo menor preço, por item, para aquisição de cano para 

manutenção de poços artesianos e micro sistemas de água localizados no interior do 

Município de Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no edital 

e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portarias n°. 7.776/2020 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/04; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 05/12; 

V) Despacho de encaminhamento da Prefeita Municipal - fl. 13; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 14/15; 

VII) Minuta do edital - fls. 16/38; 

VIII) Anexos 02 a 04 - fls. 39/41; e, Anexo 05 (minuta da ARP) - fls. 

42/49; e, Anexo 06 - (minuta contratual) - fls. 50/58. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 
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No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrõnico 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 
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mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto ã 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns ( ...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adqu• 'do e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no e ado, 
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sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

2.2. Do Termo de Referência  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de Termo de Referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar no que tange às condições de recebimento do objeto e as disposições 

editalícias concernentes ao pagamento.  

Aliás, quanto ao recebimento do objeto, calha observar que a 

ausência de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem. 

2.3. Da minuta do edital e do contrato  

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como as 

disposições dos Decretos Federais n°. 3.555/2000 e 5.450/2005. 

A minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias que o caso 

requer, especialmente o que dispõe o art. 55, da Lei 8.666/93. 
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2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constata-se que, de 

fato, os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrõnico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 08 de abril de 2021. 

Romanti Ezer Sart, 
Procurador Jurídico (-1( 

Capanema - PP 
Dec. no 6001/20] 

OASIPR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 09 de abril de 2021 

Assunto: Pregão Eletrõnico n° 21/2021 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto o 
AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO 
SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.776 de 
08/12/2020, publicada no Diário Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, 
Edição 630 de 09/12/2020. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Bell 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n221/2021. Tipo de 
Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS 
ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. R$ 72.000,00 Setenta 
e Dois Mil Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 
28/04/2021. 	 Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais 
informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 09/04/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

• 



96120 - ESTADO DO PARANA 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00021/2021-000 SRP 

1 - Itens da Licitação 

- Cano metalico ancoragem poste 

Descrição Detalhada: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6 M 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 1000 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 	 72,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1000) 

• 

• 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00021/2021-000 SRP UASG 987487 	 09/04/2021 14:50 	 (1/1) 



09/04/2021 	 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
9412ppailqe,A,gibilidade 

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotação 

d> 	Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 13/04/2021. 

rcesumo ao aviso ae Licitaç.ao 

Órgão 	 UASG Responsável 

96120 - ESTADO DO PARANA 	 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação 	N° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

Pregão 	 00021/2021 	 Eletrônico 	1 	Registrado Preço (SRP) 	Aberto  

N° da IRP 

00016/2021 

N° do Processo 	 Tipo de Licitação 	 Compra Nacional 	 Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

21 	 Menor Preço 	 . Sim 	 'Não 

, 	Validade da Ata SRP 	 Quantidade de Itens 

12 mes(es) 	Equalização de ICMS 	 Internacional 	 1 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR, processado pelo sistema de registro de pretos 

Data da Divulgação 

,13/04/2021 

Data da Disponibilidade do Edital 	 Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 	13/04/2021 	às 08:00 	 Em 28/04/2021 	-1 às ró-i30- ---1 

Disponibilizar apenas para Divulgação 1 

Aviso de Licitação i 

Im"—E—rl 

O O 6 7 
09/04/2021 14:52:27 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disPonibilizarDivulgacao 	 1/1 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA.  

SEGUNDA-FEIRA, j 

o 

• 

• 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MIL PRINT INFORMATICA EIRELI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS-
SOCIAL - CAPS-I, CNES N.' 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, EM ATENDIMENTO À EMENDA PARLAMENTAR N.° 
71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 
25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCES-
SADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.911,67 (Três Mil, Novecentos e Onze Reais e Sessenta 
e Sete Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°134/2021 
Pregão Eletrônico N° 012/2021 
Data da Assinatura: 09/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS-
SOCIAL - CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, EM ATENDIMENTO À EMENDA PARLAMENTAR N.° 
71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 
25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCES-
SADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 1.181,00 (Um Mil, Cento e Oitenta e Um Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°135/2021 
Pregão Eletrônico N° 012/2021 
Data da Assinatura: 09/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS-
SOCIAL - CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, EM ATENDIMENTO À EMENDA PARLAMENTAR N.° 
71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 
25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCES-
SADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 580,00 (Quinhentos e Oitenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°136/2021 
Pregão Eletrônico N° 012/2021 
Data da Assinatura: 09/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 PRADO COMERCIO DE ELETRONIC- 
OS E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES EIRELI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS-
SOCIAL - CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, EM ATENDIMENTO À EMENDA PARLAMENTAR N.° 
71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 
25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCES-
SADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 7.240,00 (Sete Mil, Duzentos e Quarenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°137/2021 
Pregão Eletrônico N° 012/2021 
Data da Assinatura: 09/04/2021.  

Contratante: 
	

Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 
	

RD NEGOCIOS DE INFORMÁTICA LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMA-
NENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSO-
CIAL - CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, EM ATENDIMENTO À EMENDA PARLAMENTAR N.° 
71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 
25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCES-
SADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.595,00 (Nove Mil, Quinhentos e Noventa e Cinco Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°138/2021 
Pregão Eletrônico 1%.1° 012/2021 
Data da Assinatura: 09/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS-
SOCIAL - CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, EM ATENDIMENTO À EMENDA PARLAMENTAR N.° 
71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 
25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCES-
SADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 2.553,84 (Dois Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Três Reais 
e Oitenta e Quatro Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°139/2021 
Pregão Eletrônico N° 012/2021 
Data da Assinatura: 09/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	TOP MIX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS-
SOCIAL - CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, EM ATENDIMENTO À EMENDA PARLAMENTAR N.° 
71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 
25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCES-
SADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 2.168,00 (Dois Mil, Cento e Sessenta e Oito Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°140/2021 
Pregão Eletrônico N° 012/2021 
Data da Assinatura: 09/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 VIOLA MIX MOVEIS-EIRELI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS-
SOCIAL - CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, EM ATENDIMENTO À EMENDA PARLAMENTAR N.° 
71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 
25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCES-
SADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 4.838,00 (Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e Oito Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 



PREGÃO ELETRÔNICO n°21/2021. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS 
ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS 
NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. R$ 72.000,00 
Setenta e Dois Mil Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 
28/04/2021. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , de-
mais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Ca-
panema - Paraná - Centro e também no cite www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 09/04/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

• 

• 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
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	Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos Informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2021 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 21 

—Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? Cl 

Número edital/processo* 21 

Descrição do Objeto a AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO 

SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 1000120606200122103390339030 

Preço máximo/Referência de preço - 72.000,00 

R$* 

No,  

   

Data de Lançamento do Edital 12/04/2021 

Data da Abertura das Propostas 28/04/2021 

Há itens exdusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

v 

Percentual de participação: 25,00 

12/04/2021 	 Mural de Licitações Municipais 

, 

TCE PR 
	

O OO7O  

voltar 

Registrar processo licitatório 

Confirmar 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicosAce.pr.gov.brITCEPR/Municipal/ami/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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Ao Sr. Pregoeiro, 

Distribuidora Plamax Eireli, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na rua Rua Luiz 

Altemburg Sênior, ng 635, Bairro Escola Agrícola, em Blumenau/SC, CEP 89031-300, inscrita no 

CNPJ sob n2  07.918.483/0001-57 vem, respeitosamente, perante V. Sa, apresentar IMPUGNAÇÃO 
AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2021  da lei federal n.2  10520/2002 - e artigo 18 do 

Decreto Federal n.9  5450/2005, pelos fundamentos demonstrados nesta peça. 

I - TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, dado que a sessão 

pública eletrônica está prevista para 28/04/2021, tendo sido, portanto, cumprido o prazo 

pretérito de 02 (dois) dias úteis previsto no artigo 41, §2.9  da lei 8666/1993 e artigo 18 do 

Decreto Federal n 2  5450/2005. 

II — DA IMPUGNAÇÃO 

Sem embargo, infelizmente, o edital em apreço tece exigências excessivamente 

restritivas que se opõe a legalidade e aos princípios informadores da licitação pública, que 

impedem que a disputa seja ampla, assim, solicita-se a avaliação e a compreensão desta Douta 

Comissão de Licitação. 

Com efeito, o problema havido no presente edital concentra-se na exigência de entrega do 

material no prazo de 02 (dois) dias a contar da data do recebimento da nota de empenho. 

A empresa IMPUGNANTE tem sua sede localizada em Blumenau/SC, sendo que o 

prazo estipulado de 10 (dez) dias é reconhecidamente insuficiente para o procedimento. 

A exigência de que os produtos sejam entregues em prazo exíguo após o 

recebimento da autorização de fornecimento/ nota de empenho é irregular, uma vez que tal 

medida restringe o universo dos licitantes, privilegiando apenas os comerciantes locais. 

Na fixação do prazo de entrega do produto deve-se levar em consideração a 

questão da localização geográfica do órgão licitante, de forma a permitir que o maior número de 

interessados tenha condições de participar da licitação. Deve-se observar, ainda, o tempo que o 

licitante vencedor disporá entre o recebimento da ordem de compra/empenho e a efetiva 

Jdld. 

Processo:  1113/2021 
20/04/2021 	Hora: 07:50 

Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 

DISTRIBUIDORA PLAMAX EIRELI 



O o 

entrega dos materiais, considerando o seguinte sistema operacional: separação dos produtos 

licitados, carregamento e deslocamento da sede da empresa até o Município. 

Ademais, não se mostra razoável que a Administração, a quem compete o exercício 

de suas obrigações pautado em mínimo planejamento, submeta empresas com quem contrata a 

súbitas necessidades, colocando-as em eterno estado de prontidão para atender a demandas em 

prazo demasiado exíguo. 

A exigência retratada no presente Edital sem a menor dúvida, afronta a 

competitividade e a razoabilidade, sendo contrária, portanto, aos princípios insculpidos no art. 3º 

da Lei nº 8.666/93. 

É fato que o prazo de 10 (dez) dias e da Licitante CONTRATADA para a CONTRATANTE 

é inexequível. 

Desta forma, é costumeiro em licitações, por ser tempo justo, razoável, e que não 

prejudica a concorrência o prazo de 30 (trinta) dias para entrega dos materiais (prazo 

considerado como de entrega imediata). O prazo de 15 (quinze) dias corridos, já é considerado 

prazo emergencial e que deve ser justificado pelos Órgãos Públicos. 

Notório que o principal objetivo dos procedimentos licitatórios é a prevalência do 

interesse público. Assim o administrador deve buscar obter produtos de qualidade, pelo menor 

preço possível e conceder prazo razoável que permita um planejamento por parte da 

Administração de forma a nunca ocorrer a falta do material. 

No caso em tela, o prazo concedido para entrega dos materiais é exíguo e seu 

cumprimento inexequível. Pois há de ser considerado ao menos o tempo de logística. 

O prazo do edital para a entrega da mercadoria quando desproporcional, resulta em 

diminuição da concorrência, visto que apenas os fornecedores localizados em extrema 

proximidade com o local de entrega podem participar, uma vez que os prazos de entregas muito 

curtos importam em considerável aumento no custo de transporte. 

Deve se considerar ainda, que os licitantes têm de embutir no preço dos seus 

produtos os riscos decorrentes da aplicação de eventuais multas por atraso na entrega, visto que 

o prazo muito curto não permite que seja realizado o despacho com o devido cuidado, nem a 

ocorrência de eventualidades como interrupções nas estradas, etc. 

Nesse passo conclui-se que há ilegalidade e restrição de 10 (dez) dias, trazendo 
como consequência prejuízo a Administração, devido à diminuição da competitividade, 

dificultando ao Poder Pública a oportunidade de comprar melhor. 

Como sabido, os procedimentos licitatórios têm por finalidade precípua a obtenção 

da proposta mais vantajosa para a administração. 

2 



O OtQ 

Firme neste norte a administração deve envidar esforços no sentido de não limitar a 

participação de competidores nos procedimentos licitatórios, observando neste os princípios que 

o regem, notadamente o da legalidade insculpido no inciso II do art. 52  da novel Carta Magna. 

Nos procedimentos licitatórios, além do princípio da isonomia e legalidade, a 

administração permanece adstrita aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade para 

adoção dos critérios a serem estabelecidos no EDITAL, necessários ao atendimento do interesse 

público. 

Por ser prerrogativa da Administração sempre que necessário exercer seu poder de 

autotutela, podendo rever e reformar seus atos, com base nos princípios legais que regem a 

Administração Pública, verifica-se a necessidade de serem realizadas adequações ao Edital, a fim 

de garantir o Princípio da Legalidade, Eficiência, Razoabilidade, Proporcionalidade e Segurança 

Jurídica, visando resguardar os interesses da Administração Pública. 

REQUERIMENTO: 

Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta impugnação, com 

a correção necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer antijuridicidade que 

macule todo o procedimento que se iniciará. 

Especialmente, é a presente solicitação de Impugnação com modificação 10 (dez) 

dias para 30 (trinta) dias, visando o atendimento ao princípio da razoabilidade, competitividade, 

proporcionalidade, e isonomia, sendo que a referida mudança baseia-se na ampliação do caráter 

competitivo da referida licitação. Diante de todo o exposto, requer e espera meticulosa atenção 

desta Comissão de Licitação, para acolher as alegações trazidas a lume e rejeitar o Edital em 

apreço, SUSPENDENDO o ato convocatório para posterior republicação com as devidas correções, 

como medida de obediência ao sistema normativo vigente. 

Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 

Blumenau, 19 de ABRIL de 2021. 

Emerson Luis Koch 

Distribuidora Plamax Eireli 

CNPJ sob o n2  07.918.483/0001-57 

• 
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Iicitacao@capanema.pr.gov.br 

	 o N? o 7 

De: 	 Joana Almeida - Distribuidora Plamax <joana@plamax.com.br > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 19 de abril de 2021 21:05 

Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Impugnação - prazo de entrega - UASG 987487 - P 21/2021 - DIA 28/04/2021 

Anexos: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR - UASG 987487 - P 212021.pdf 

Grata 

Joana Almeida 

Este email foi escaneado pelo Avast antivírus. 

pttps://www.avast.com/antivirus  

• 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico Presencial, n° 21/2021, objeto: AQUISIÇÃO 
DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS 
DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Encaminho esse PA 
ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do 
pedido de Impugnação de Edital. 

Capanema, 20 de abril de 2021 

Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Raquel BelchiorSzimanski 
Secretária de Agricultura 

Município de 
Capanema - PR 
Secretaria de Agricultura 	00077 

e Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA 

Capanema, 20 de abril de 2021. 

Senhor Romanti, 

Venho por meio deste, esclarecer o porque da exigência do prazo de 10 

dias para entrega do produto no Processo 978/2021. 

Devido a escassez de água nos últimos meses na região, e 

considerando que é um recurso natural essencial a vida, medidas emergências 

e definitivas são realizadas para solucionar os problemas nas comunidades. A 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente não tem espaço adequado para 

armazenagem do produto e os pedidos são feitos conforme a demanda. 

Nesse processo em especial, grande parte dos encanamentos serão 

destinados às comunidades da Linha Brizola a Pinheiro e de Marechal Lott, onde 

os poços artesianos já foram instalados e necessitamos com urgência do 

material para fazer o novo sistema de água, no qual atenderá as famílias da 

região, Escola e Posto de Saúde da comunidade do Pinheiro, por isso o prazo 

deve ser o menor possível. 

Certo de sua atenção reitero votos de apreço e consideração 

Atenciosamente. 

A/C ROMANTI EZER BARBOSA 
Procurador Jurídico de Capanema - PR 
Capanema-PR 

Avenida Espirito Santo, 915 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1954 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 102/2021 

INTERESSADO: Pregoeira e equipe de apoio. 

ASSUNTO: Análise da Impugnação ao Edital no Pregão Eletrônico n° 21/2021. 

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. INSURGENCIA QUANTO AO 
PRAZO DE ENTREGA DO PRODUTO LICITADO. INFORMAÇÃO 
TÉCNICA PRESTADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA. POSSIBILIDADE. ITENS DE REPOSIÇAO DE 
URGENCIA PARA GARANTIR O FUNCIONAMENTO DOS POÇOS 
ARTESIANOS QUE ATENDE SO SISTEMA DE ÁGUA NO INTERIOR DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA. NÃO ACOLHIMENTO DA IMPUGNAÇÃO. 
MANUTENÇÃO INTEGRAL DO TEXTO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 
A Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela portaria n° 7.776/2020, 

encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, Impugnação ao Edital 

protocolada sob os n° 1.113/2021, pela empresa Distribuidora Plamax Eireli. 

Em resumo, a empresa Impugnante requer seja ampliado o prazo para 

entrega dos itens de 10 para 30 dias. 

Instada, a Secretaria de Saúde prestou informações à fl. 76. 

Em seguida, o PA foi encaminhado à Procuradoria para emissão de 

Parecer Jurídico. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe.  

Importante asseverar, que esta Procuradoria se atém, tão-somente, a 

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo 

procedimento deverá observar a legislação mencionada no corpo deste parecer, 

principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discri onariedade da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-11;22 

procuradoria_romantiCapapanema.prgov.br 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços ou bens entendidos como 

necessários.  

2.1. Da Impugnação ao Edital / Tempestividade:  
Analisando o protocolo de apresentação, este Órgão aferiu a 

tempestividade da impugnação apresentada pelo Protocolo n° 694/2021, portanto, 
passa-se a análise. 

2.2. Da Impugnação ao Edital / Protocolo n° 1.113/2021 /  

Manutenção do Edital:  

Inicialmente convém relembrar a disposição do Art. 3° da Lei Geral de 

Licitações, segundo o qual "a licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

da impessoalidade da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos. 

Não assiste razão a Impugnante, visto que a urgência na 

manutenção do sistema de agua que atende a área rural e poços artesianos do 

interior do Município de Capanema não permite aguarda o prazo de 30 dias para 

receber os canos pretendidos, conforme informação prestada pela Secretaria 

Municipal de Agricultura (11. 76), vejamos: 

"JUSITIFICATIVA 

Capanema, 20 de abril de 2021. 

Senhor Romanti. 

Venho por meio deste, esclarecer o porque da exigência do prazo de 10 
dias para entrega do produto no processo 978/2021. 

Devido a escassez de água nos últimos meses na região, e considerando 
que é um recurso natural essencial a vida, medidas emergenciais e definitivas 
são realizadas para solucionar os problemas nas comunidades. A Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente não tem espaço adequado para armazenagem do 
produto e os pedidos são feitos conforme a demanda. 

Nesse processo em especial, grande parte dos encanamentos serão 
destinados às comunidades da Linha Brizola a Pinheiro e de Marechal Lott, 
onde os poços artesianos já foram instalados e necessitamos com urgência do 
material para fazer o novo sistema de água, no qual atenderá as famílias da 
região, Escola e Posto de Saúde da comunidade do Pinheir , por isso o prazo 
dever o menos possível. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Pone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-11221-

procuradoria. romanti(*apartema.pr.gov.br 

CAPAIVEMA - PR 
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Certo de sua atenção reitero os votos de apreço e consideração. 

Atenciosamente. 

Raquel Belchior Szimanski 
Secretário de Agricultura" 

Dessa forma, antes as informações técnicas prestadas à fl. 76 pela 

Secretaria Municipal de Agricultura, este Órgão entende que a impugnação não 

merece acolhimento, devendo ser mantido o prazo de entrega de 10 (dez) dias úteis, 

conforme estabelece o item 6.1 do Termo de Referência (fls. 03/04). 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta: 

a) Pelo não acolhimento da impugnação apresentada sob o 

protocolo 1.113/2021, mantendo-se integralmente o Edital de licitação atacado; 

b) Pela intimação da Impugnante, coligindo cópia do comprovante 

intimação neste PA, dando-lhes ciência da decisão administrativa e do teor da 

Presente Peça Técnico Jurídica. 

E o Parecer. 

Capanema, 20 de abril de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 06.675 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Av. Pedro Viriato Pctrigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de 
Capanema - PR°  

Setor de Licitação 

0081 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 2 1/ 202 1, objeto: AQUISIÇÃO DE 
CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS 
DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, acato o Parecer 
Jurídico n° 102 / 2021. 

Notifique-se a empresa interessada. 

Capanema, 20 de abril de 2021 

RóseTánger Becker P ni 
Pregoei >a/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 	0 0082 
CapaIlenla - PR 

Setor de licitação 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
Distribuidora Plamax EIRELI 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 21 /2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS 

• DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico a em-
presa a Distribuidora Plamax EIRELI da resposta do seu pedido de impugna-
ção do edital, a Procuradoria não acolheu o seu pedido, a pregoeira acatou o 
despacho do Setor Jurídico. 

Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico n° 102/2021 para vosso co-
nhecimento. 

Capanema, 20 de abril de 2021 

77Roselia Kriger Becker1) gani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 20 de abril de 2021 17:01 
Para: 	 'Joana Almeida - Plamax' 
Assunto: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO 21/2021 
Anexos: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL.pdf 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsui.net > 

Enviado em: 	 terça-feira, 20 de abril de 2021 17:02 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

The original message was received at Tue, 20 Apr 2021 17:00:58 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<joana@plamax.com.br> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<joana@plamax.com.br>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ri3  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 07.005.073/0001-15 DUNS®: 678427149 
Razão Social: 	 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Akorne Fantasia: 	ELETRO LUZ MATERIAS ELETRICOS 
liguação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 21/06/2021 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 

MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 

	
Nada Consta 

• 
Níveis cadastrados: 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao)  

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 20/06/2021 
Validade: 12/05/2021 
Validade: 

e Municipal 
10/10/2021 

Validade: 24/07/2021 
Validade: 26/05/2021 

Validade: 31/05/2021 

Federal 

Emitido em: 28/04/2021 14:26 
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CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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ANEXO II 

PROPOSTA COMERCIAL 

A ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado de 

direito privado inscrito no CNPJ sob o n° 07.005.073/0001-15, com sede na av. 14 de dezembro, 
4325, centro, na cidade de Chopinzinho Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
ANTONIO LUZZA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n° 487.018.409-59, 

•

portador da Carteira de Identidade sob o RG no 3596044-9, ,residente e domiciliado na rua 

Afonso Pena, 4262, apto 01, centro, na cidade e Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no 
Edital de Pregão Eletrônico no 21/2021, conforme abaixo discriminado: 

rrEm QT UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO Valor Unitário 

1. 1.000 Barra Plastilit TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M R$ 46,99 

A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com 

a vencedora do certame. 
A validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias, corridos contados da data da 

abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 
objeto. 

Chopinzinho, 28 de abril de 2021. 

~-tYYN-YY\  
No -̀ne: Antonio LuZn-- 	 rii7.005.07310001-1 

• 

Rg: 3596044-9 
CPF: 487.018.409-59 

Cargo: Sócio Administrador 

Antonlale Materiais 
Elétricos - EPP 

Rua 11414 D+Esaubrs, 4325 
Cowitie 

Laiiisa-o« 	640P UIXIX110 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07,005,073/0001-15 INSCR. EST. 90318955-00 

RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO - PR 

rnm ramSrannpr 
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ANTONIO LUZZA, brasileiro, casado por comunhão universal de bens, empresário, nascido em 
19/09/1962, residente à Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP 85560-000, Chopinzinho, PR, 
portador do RG N° 3.596.044-9 SSP-PR, emitido em 19/02/1982 e CPF N° 487.018.409-59, titular da 
empresa ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, com sede a Rua 14 de Dezembro, n° 4325, 
Bairro Centro, CEP 85560-000, Chopinzinho, PR, inscrita no CNPJ sob o N° CNPJ: 07.005.073/0001-15, 
com seu contrato social registrado na JUCEPAR sob NIRE n° 41600727436 em 29/06/2018, ultima 
alteração sob n° 206019122 em 29/10/2020, o qual resolve alterar e consolidar o seu contrato social, em 
conformidade com as clausulas seguintes: 

Cláusula P: Altera-se o objeto da EIRELI para: 4742-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 4741-
5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 4744-0-01 - Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas e telas; 4744-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção; 4753-9-00 - Comércio 

• arejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo e ar condicionado; 4757-1-00 -
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico; 
4754-7-01 - Comércio varejista de móveis; 4321-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3-01 -
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração. 9521-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 9511-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos; 33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta; 7112-0-00 -
Serviços de engenharia; 4330-4-04 - Serviços de pintura de edifícios, casas e rodovias; 4120-4-00 -
Construção de edifícios, prestação de serviços de construção civil, de aterro sanitário; 4211-1-01-
Construção de rodovias e ferrovias e de estradas, de pavimentação poliédrica e asfáltica; 4313-4-00 - Obras 
de terraplenagem; 4213-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4311-8-02 - Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno; 37.02-9-00 - Prestação de serviços de limpeza de esgoto, galerias, caixa 
d'água; 8129-0-00 - Atividades de limpeza e conservação, roçadas, capinas, podas de árvores; 8130-3-00 -
Atividades paisagísticas, plantio de grama, árvores e flores, poda; 8121-4-00 - Limpeza em prédios e em 

• omicílios, limpeza de calçadas, pisos, janelas e instalações; 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas 
urbanas e rurais, dedetização, desinsetização e desratização; 8230-0-01 - Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas e shows; 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e andaimes; 6201-5-01 
- Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 1830-0-03 - Reprodução de software em 
qualquer suporte; 25926-02 - A fabricação de artefatos de trefilados, produtos de arame e fio-máquina, 
cabos de aço, correntes, molas, pregos, tachas e arestas, tecidos e telas de arame e produtos semelhantes, 
fabricação de palha e esponja lã, de aço; 25926-01 - Fabricação de produtos de trefilados de metal 
padronizados; 4789-0-99 - Comércio varejista mangas, mangueiras, canos, comercio de produtos e de 
maquinas e equipamentos de jardinagem maquinas e equipamentos de panificação e maquinas e 
equipamentos de oficina; 46613-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário e agrícola, avicultura, apicultura, silvicultura, partes e peças, tratores, arados, cultivadores, 
semeadeiras, cortadoras de grama, componentes não eletrônicos para máquinas, aparelhos e equipamentos 
agropecuários; 46621-00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção, partes e peças; 46630-00 Comércio atacadista de máquinas e operatrizes, ferramentas, tornos, 
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frisas, esmerilhadeiras, fresadores, maçaricos e equipamentos para uso industrial, partes e peças, 
componentes para maquinas e equipamentos para uso industrial; 46656-00 Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças; 47598-99 - Comércio varejista de artigos de 
uso doméstico; 46427-02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho, equipamentos de Epis, para bombeiro e eletrecista roupas para segurança pessoal, acessórios, 
fardamentos, uniformes, capacetes, cintos, coletes, luvas, mascaras, abafadores de ruído, respiradores, 
óculos, sapatos, avental, mangotes, luva isolante de borracha, manga isolante de borracha, protetor facial e 
vestimentas especiais, e equipamentos para prevenção de incêndios; 46699-99 Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos, partes e peças; 43223-03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, 
alteração, manutenção e reparo, em todos os tipos de construções, de sistemas de prevenção contra incêndio; 
4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras, elevadores de obras, empilhadeiras, guindastes, guinchos e gruas; 4222-7/01 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras d• 
irrigação; 3701-1/00 Gestão de redes de esgoto. 

Cláusula 2a: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidem com as disposições do 
presente instrumentos. 

Cláusula 3a: À vista da modificação ora ajustada, o Titular resolve, por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, conforme segue: 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
CNPJ N° 07.005.073/0001-15 

NIRE N° 41600727436 

ANTONIO LUZZA, brasileiro, casado por comunhão universal de bens, empresário, nascido em 
19/09/1962, residente à Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP 85560-000, Chopinzinho, PR, 
portador do RG N° 3.596.044-9 SSP-PR, emitido em 19/02/1982 e CPF N° 487.018.409-59, com seu 
contrato social registrado na JUCEPAR sob nire n°41600727436 em 29/06/2018, devidamente inscrita ia 
CNPJ sob n° 07.005.073/0001-15, resolve consolidar o presente contrato mediante as cláusulas seguintes: 

Cláusula P: A empresa gira sob o nome empresarial ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI, com sede a Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP 85560-000, Chopinzinho, PR. 

Cláusula 2a: O capital da Eireli é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), divididos em 120.000 (cento e 
vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e já integralizado, neste ato, 
em moeda corrente do país. 

Parágrafo único — a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

Cláusula 3a: O objeto da Eireli é: 4742-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 4741-5-00 -
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 4744-0-01 - Comércio varejista de ferragens e 
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ferramentas e telas; 4744-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção; 4753-9-00 - Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo e ar condicionado; 4757-1-00 -
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico; 
4754-7-01 - Comércio varejista de móveis; 4321-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3-01 -
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração. 9521-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 9511-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos; 33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta; 7112-0-00 -
Serviços de engenharia; 4330-4-04 - Serviços de pintura de edifícios, casas e rodovias; 4120-4-00 -
Construção de edifícios, prestação de serviços de construção civil, de aterro sanitário; 4211-1-01-
Construção de rodovias e ferrovias e de estradas, de pavimentação poliédrica e asfáltica; 4313-4-00 - Obras 
de terraplenagem; 4213-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4311-8-02 - Preparação de 

• anteiro e limpeza de terreno; 37.02-9-00 - Prestação de serviços de limpeza de esgoto, galerias, caixa 
d'água; 8129-0-00 - Atividades de limpeza e conservação, roçadas, capinas, podas de árvores; 8130-3-00 -
Atividades paisagísticas, plantio de grama, árvores e flores, poda; 8121-4-00 - Limpeza em prédios e em 
domicílios, limpeza de calçadas, pisos, janelas e instalações; 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas 
urbanas e rurais, dedetização, desinsetização e desratização; 8230-0-01 - Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas e shows; 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e andaimes; 6201-5-01 
- Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 1830-0-03 - Reprodução de software em 
qualquer suporte; 25926-02 - A fabricação 'de artefatos de trefilados, produtos de arame e fio-máquina, 
cabos de aço, correntes, molas, pregos, tachas e arestas, tecidos e telas de arame e produtos semelhantes, 
fabricação de palha e esponja lã, de aço; 25926-01 - Fabricação de produtos de trefilados de metal 
padronizados; 4789-0-99 - Comércio varejista mangas, mangueiras, canos, comercio de produtos e de 
maquinas e equipamentos de jardinagem maquinas e equipamentos de panificação e maquinas e 
equipamentos de oficina; 46613-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário e agrícola, avicultura, apicultura, silvicultura, partes e peças, tratores, arados, cultivadores, 

filemeadeiras, cortadoras de grama, componentes não eletrônicos para máquinas, aparelhos e equipamentos 
agropecuários; 46621-00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção, partes e peças; 46630-00 Comércio atacadista de máquinas e operatrizes, ferramentas, tornos, 
frisas, esmerilhadeiras, fresadores, maçaricos e equipamentos para uso industrial, partes e peças, 
componentes para maquinas e equipamentos para uso industrial; 46656-00 Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças; 47598-99 - Comércio varejista de artigos de 
uso doméstico; 46427-02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho, equipamentos de Epis, para bombeiro e eletrecista roupas para segurança pessoal, acessórios, 
fardamentos, uniformes, capacetes, cintos, coletes, luvas, mascaras, abafadores de ruído, respiradores, 
óculos, sapatos, avental, mangotes, luva isolante de borracha, manga isolante de borracha, protetor facial e 
vestimentas especiais, e equipamentos para prevenção de incêndios; 46699-99 Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos, partes e peças; 43223-03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, 
alteração, manutenção e reparo, em todos os tipos de construções, de sistemas de prevenção contra incêndio; 
4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
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pessoas para uso em obras, elevadores de obras, empilhadeiras, guindastes, guinchos e gruas; 4222-7/01 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação; 3701-1/00 Gestão de redes de esgoto. 

Cláusula 4a: A Eireli teve início com o Registro na Junta Comercial do Paraná em 17/09/2004, e o prazo de 
duração é indeterminado, sendo garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por 
força maior ou impedimento temporário, ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para 
atender uma nova situação. 

Cláusula 5a: A administração da Eireli caberá ao titular ANTONIO LUZZA com os poderes e atribuições 
de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor do titular ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da Eireli. 

Cláusula 6a: Faculta-se ao Titular administrador, nos limites de seus poderes, constituir, em nome da Eireli,• 
procurador para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a 
serem praticados, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

Cláusula 7a: Poderá ser designado administrador não Titular, na forma prevista no art. 1061 da lei 
10.406/2002. 

Cláusula 8a: Declara o titular da Eireli, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa 
de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

Cláusula 9a: O Titular declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
Eireli, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, 
(art.1.011 da LEI 10.406/2002). 	 • 
Clausula 10a: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência mediante 
deliberação assinada pelo titular. 

Clausula 11": Ao término de cada exercício social, em 31/12 de cada ano, o Titular prestará contas 
justificada de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação, elaboradas em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, participando dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas 
de capital que possuem na Eireli. 

Clausula 12a: Falecendo ou interditado o Titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou de outros, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
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Clausula 13a: O Titular poderá, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

Clausula 14a: Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco, PR, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Cláusula 15a: Declaram o Titular sob as penas da Lei, que a Eireli se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

E por estar, assim ajustado e acertado, o titular data, lavra e assina o presente instrumento, em via 
única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos, sendo 
levando a Registro na Junta Comercial do Paraná. 

• 	 Pato Branco, 14 de Janeiro de 2021. 

ANTONIO LUZZA 
Assinado por Certificado Digital 

• 



UUNWCOMERCIAL 
DO PARANÁ 

09 ?MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 6 de 6 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

48701840959 ANTONIO LUZZA 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2021 17:18 SOB N' 20210157364. 
PROTOCOLO: 210157364 DE 15/01/2021 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100270490. CNPJ DA SEDE: 07005073000115. 
NIRE: 41600727436. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/01/2021. 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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i 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.005.073/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO A 

CADASTRAL 

DE ABERTURA 

D1A71/09/2004 

NOME EMPRESARIAL 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ELETRO LUZ MATERIAS ELETRICOS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
25.92-6-01 - Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados 
25.92-6-02 - Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

10 
 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R 14 DE DEZEMBRO 
NÚMERO 

4325 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 
UF 

PR ' ENDEREÇO ELETRONICO 
FINANCEIROELETROLU22015@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 

(46) 3242-3038 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/09/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

o 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/04/2021 às 13:43:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/3 
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1.114111  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.005.073/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/09/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl 

LOGRADOURO 

R 14 DE DEZEMBRO 
NUMERO 	I 

4325 
1 

COMPLEMENTO 

CEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CHOPINZINHO 
LF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIROELETROLUZ2015@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3242-3038 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/09/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
** ****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/04/2021 às 13:43:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/3 
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44w4,ti,-*4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.005.073/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/09/2004 

NOME EMPRESARIAL 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R 14 DE DEZEMBRO 

NÚMERO 
4325 

COMPLEMENTO 
...***•• 

CEP 
85.560-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CHOPINZINHO 

UF 

PR 

11
1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIROELETROLUZ2015@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 
(46) 3242-3038 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**•• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/09/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/04/2021 as 13:43:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 3/3 
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ANEXO IH 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2021 

Peio presente 	instrumento, a 	empresa ANTOiviitiLE iviATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado de direito privado inscrito no CNPJ sob o no 

07.005.073/0001-15, com sede na av. 14 de dezembro, 4325, centro, na cidade de Chopinzinho 

stado do Paraná, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
ne-Puid-r‘ nn Prfital ria prdugãr‘ p!ptr z,n¡ro 	?lp(l,i f-nnfny-rna,  ahaivn 

discriminado: 

1)Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n,° 8.666/93, 

acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, 

deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da iei, que a empresa não foi declarada inidónea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

3)Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos iicitatórios, instaurados por este iviunicípio, que o responsável legai da 

empresa é o Sr. ANTONIO LUZZA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o 

n° 487.018.409-59, portador da Carteira de Identidade sob o RG n° 3596044-9, residente e 

domiciliado na rua Afonso Pena, 4262, apto 01, centro, na cidade e Comarca de Chopinzinho, 
Pct?,rics rin e-w; ft 	I r->rrir% 

4111 	 • N.o" 'y 	 ••• 

do Contrato. 

s^cir,  ›drn;flict.r>dr,r, ...o, c ri," erii c á ••ea I nota acci natnra 
• wr, 	re• .••• • • ••• ••• 	V • r..... • 	• • .......-. • ..... 

4)Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5)Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 

terceiro arau. na  forma da Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07.005.073/0001-15 	INSCR. EST. 90318955-00 

RUA 14 DE DEZEivíBRO 4325 - 0-'017/TN-ZINHO - PR 
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6)Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: Eletroluzchopinzinho@hotmaii.com  
Telefone: (46) 3242-3038 

7)Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 

intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e 	constituímos o 	ANTONIO 	LUZZA, 	brasileiro, 	casado, 

empresário, inscrito no CPF sob o n° 487.018.409-59, portador da Carteira de Identidade sob 

o RG n° 3596044-9, residente e domiciliado na rua Afonso Pena, 4262, apto 01, centro, na 

cidade e Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná„ para ser o(a) responsável para 

acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 21/2021 e 

todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Chopinzinho, 27 de abril de 2021. 

	M.1.1.U\l\W%4‘lA- 

N me: Antonio Lu a 
Rg: 3596044-9 

CPF: 487.018.409-59 
Cargo: Sócio Administrador 

ELETRO LUZ - ANTOrsiIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNP.) 07.005.073/0001-15 	INSCR. EST. 90318955-00 

RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO - PR 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

Protocolo: PRC2106148880 

NIRE (Sede) 
41600727436 

CNPJ 	 I Arquivamento do Ato 
07.005.073/0001-15 	 1 Constitutivo 

17/09/2004 

Inicio de Atividade 
17/09/2004 

Endereço Completo 
Rua 14 DE DEZEMBRO, N° 4325, CENTRO - Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 

10:›Jeto 
742-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4741-5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4744-0-01 -

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS E TELAS 4744-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 4753-9-00 -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO E AR CONDICIONADO 4757-1-00 - COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO 4754-7-01 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS 4321-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3-01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4322-3-02 -
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 9521-5-00 - REPARACAO E 
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 9511-8-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 33.14-7-13 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS-FERRAMENTA 7112-0-00 - SERVICOS DE 
ENGENHARIA 4330-4-04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, CASAS E RODOVIAS 4120-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, PRESTACAO DE SERVICOS 
DE CONSTRUCAO CIVIL, DE ATERRO SANITARIO 4211-1-01- CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS E DE ESTRADAS, DE PAVIMENTACAO 
POLIEDRICA E ASFALTICA 4313-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4213-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 4311-8-02 - 
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 37.02-9-00 - PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA DE ESGOTO, GALERIAS, CAIXA D'AGUA 8129-
0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA E CONSERVACAO, ROCADAS, CAPINAS, PODAS DE ARVORES 8130-3-00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS, PLANTIO DE 
GRAMA, ARVORES E FLORES, PODA 8121-4-00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, LIMPEZA DE CALCADAS, PISOS, JANELAS E INSTALACOES 
81.22-2-00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS E RURAIS, DEDETIZACAO, DESINSETIZACAO E DESRATIZACAO 8230-0-01 - SERVICOS DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS E SHOWS 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ANDAIMES 6201-5-01 -
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 1830-0-03 - REPRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE 25926-02 
- A FABRICACAO DE ARTEFATOS DE TREFILADOS, PRODUTOS DE ARAME E FIO-MAQUINA, CABOS DE ACO, CORRENTES, MOLAS, PREGOS, TACHAS E 
ARESTAS, TECIDOS E TELAS DE ARAME E PRODUTOS SEMELHANTES, FABRICACAO DE PALHA E ESPONJA LA, DE ACO 25926-01 - FABRICACAO DE 
PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL PADRONIZADOS 4789-0-99 - COMERCIO VAREJISTA MANGAS, MANGUEIRAS, CANOS, COMERCIO DE PRODUTOS 
E DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE JARDINAGEM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE PANIFICACAO E MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE OFICINA 46613-
00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO E AGRICOLA, AVICULTURA, APICULTURA, 
SILVICULTURA, PARTES E PECAS, TRATORES, ARADOS, CULTIVADORES, SEMEADEIRAS, CORTADORAS DE GRAMA, COMPONENTES NAO ELETRONICOS 
PARA MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS 46621-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO, PARTES E PECAS 46630-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E OPERATRIZES, FERRAMENTAS, 
TORNOS, FRISAS, ESMERILHADEIRAS, FRESADORES, MACARICOS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS, COMPONENTES PARA lirQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL 46656-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL, 

RTES E PECAS 47598-99 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO DOMESTICO 46427-02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS 
ARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, EQUIPAMENTOS DE EPIS, PARA BOMBEIRO E ELETRECISTA ROUPAS PARA SEGURANCA 

PESSOAL, ACESSORIOS, FARDAMENTOS, UNIFORMES, CAPACETES, CINTOS, COLETES, LUVAS, MASCARAS, ABAFADORES DE RUIDO, RESPIRADORES, 
OCULOS, SAPATOS, AVENTAL, MANGOTES, LUVA ISOLANTE DE BORRACHA, MANGA ISOLANTE DE BORRACHA, PROTETOR FACIAL E VESTIMENTAS 
ESPECIAIS, E EQUIPAMENTOS PARA PREVENCAO DE INCENDIOS 46699-99 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, PARTES E PECAS 
43223-03 INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, ALTERACAO, MANUTENCAO E REPARO, EM TODOS OS TIPOS DE 
CONSTRUCOES, DE SISTEMAS DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 4399-1/04 SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, ELEVADORES DE OBRAS, EMPILHADEIRAS, GUINDASTES, GUINCHOS E 
GRUAS 4222-7/01 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO 3701-1/00 GESTAO DE REDES DE ESGOTO. 

Capital 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
Capital integralizado 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome 	 CPF 	 Administrador 	Inicio do Mandato 	Término do Mandato 
ANTONIO LUZZA 	 487.018.409-59 	 s 	 17/09/2004 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Início do Mandato 	 Término do Mandato 
ANTONIO LUZZA 	 487.018.409-59 	 17/09/2004 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
15/01/2021 	 20210157364 	 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/03/2021, às 08:01:58 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código X4LBXCEP. 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa »Fácil 11. 1 
1111111111111111ERCIAL~1 
JUNTA COM 

DO PARANÁ  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.  

Nome Empresarial: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
	

Protocolo: PRC2106148880 

Nat ireza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

~IIIIII IIIII 
PRC2106148880 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. 

• A Empresa ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado de direito privado inscrito no CNPJ sob o no 07.005.073/0001-15, com sede na av. 14 de 

dezembro, 4325, centro, na cidade de Chopinzinho Estado do Paraná, através de seu 

representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se 

enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 

da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Chopinzinho, 27 de abril de 2021. 

M-v11)));7122211  

ilVome: Antonio Luz 
Rg: 3596044-9 

CPF: 487.018.409-59 

Cargo: Sócio Administrador 

ELETRO LUZ MATERIAS ELETRICOS 
CNPJ 07.005.073/0001-15 	INSCR. EST. 90318955-00 

RUA 14 DE DEZEMBRO, 4325, Centro - CHOPINZINHO - PR 



1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Assinado de forma digital por RODOLFO 
RAFAEL DA CONCEICAO:04706914922 
Dados: 2021.04.09 16:35:50 -03'00' 

Rodolfo Rafael da Conceição 
auxiliar juramentado 

RODOLFO RAFAEL DA 
CONCEICAO:04706914922 

Raquel Teixeira de Lima Dalmut 
titular 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615 - CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543 
O Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número: 202104091635177400944 

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná, etc... 

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS,nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra: 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 

CNPJ: 07.005.073/0001-15 

Observações: 

Não Há. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

O referido é verdade e dá fé. 

Chopinzinho/PR, sexta-feira, 9 de abril de 2021. 
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Pregão Eletrônico 
	 G0102 

987487.212021 .1817 .4396 .4716700 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00021/2021 (SRP) 

Às 08:30 horas do dia 28 de abril de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA N° 7776/2020 de 01/01/2021, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 21, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00021/2021. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E 
MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, processado pelo sistema 
de registro de preços. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando 
as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances 
ofertados. 

Item: 1 
Descrição: CANO METALÍCO ANCORAGEM POSTE 
Descrição Complementar: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 72,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 46,9900 e a quantidade de 
1.000 Unidade . 

Histórico 

Item: 1 - CANO METALÍCO ANCORAGEM POSTE 

Propostas Participaram deste Item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 	ME/EPP 
Equiparada 

 Declaração Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora 
ME/EPP 	 Registro 

04.949.630/0001-68 PERFURIBEL 	Sim 	Sim 	1.000 	R$ 70,9200 R$ 70.920,0000 27/04/2021 
POCOS 	 10:59:23 
ARTESIANOS 
LTDA 

Marca: PLASTILIT 
Fabricante: PLASTILIT 
Modelo / Versão: SOLDÁVEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO DE PVC SOLDÁVEL 40 MM BARRA 6 METROS 
Porte da empresa: ME/EPP 

73.347.080/0001-20 BENITES & 	 Sim 	Sim 	1.000 	R$ 71,0000 R$ 71.000,0000 19/04/2021 
MARUCHI LTDA 	 10:23:24 

Marca: PLASTILIT 
Fabricante: PLASTILIT 
Modelo / Versão: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM 6M 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO DE PVC SOLDAVEL 40MM 6M. 
Porte da empresa: ME/EPP 

06.215.218/0001-40 KOHL MATERIAIS 	Sim 	Sim 	1.000 	R$ 71,9000 R$ 71.900,0000 27/04/2021 
ELETRICOS LTDA 	 10:44:58 

Marca: FORTLEV 
Fabricante: FORTLEV 
Modelo / Versão: PVC 40MM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - BARRA DE 6M 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.005.073/0001-15 ANTONIALE 	 Sim 	Sim 	1.000 	R$ 71,9000 R$ 71.900,0000 27/04/2021 
MATERIAIS 	 13:10:17 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: PLASTILIT 
Fabricante: PLASTILIT 
Modelo / Versão: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M - BARRA 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M - BARRA 
Porte da empresa: ME/EPP 

04.048.349/0001-54 MARSANGO 	 Sim 	Sim 	1.000 	R$ 72,0000 R$ 72.000,0000 16/04/2021 
COMERCIO DE 	 16:01:01 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca: PASTUBOS 
Fabricante: PLASTUBOS 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6 M 
Porte da empresa: ME/EPP 

38.334.935/0001-87 DANI BRINDES, 	Sim 	Sim 	1.000 	R$ 72,0000 R$ 72.000,0000 22/04/2021 
UNIFORMES E 	 16:10:45 
EPIS EIRELI 

Marca: Akato 
Fabricante: Akato 
Modelo / Versão: Akato 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M 
Porte da empresa: ME/EPP 

77.603.892/0001-40 LECOLECA 	 Sim 	Sim 	1.000 	R$ 72,0000 R$ 72.000,0000 22/04/2021 
MATERIAIS DE 	 17:09:06 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca: PLASTILIT 
Fabricante: PLASTILIT 
Modelo / Versão: TUBO PVC 40 MM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PVC SOLDÁVEL 40 MM - BARRA COM 6 METROS 
Porte da empresa: ME/EPP 

33.540.866/0001-44 NAVODAP - 	 Sim 	Sim 	1.000 	R$ 72,0000 R$ 72.000,0000 27/04/2021 
COMERCIO DE 	 09:54:13 
MATERIAIS 
HIDRAULICOS 
EIRELI 

Marca: PLASTILIT 
Fabricante: PLASTILIT 
Modelo / Versão: PLASTILIT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.843.035/0001-74 SENTINELA DO 	Sim 	Sim 	1.000 	R$ 72,0000 R$ 72.000,0000 27/04/2021 
VALE 	 14:01:57 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: plastilit 
Fabricante: plastilit 
Modelo / Versão: plastilit 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M 
Porte da empresa: ME/EPP 

16.868.674/0001-42 DIPAR 	 Sim 	Sim 	1.000 	R$ 72,0000 R$ 72.000,0000 27/04/202" 
FERRAGENS - 	 16:57:0W 
EIRELI 

Marca: PLASTILIT 
Fabricante: PLASTILIT 
Modelo / Versão: PLASTILIT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6 M 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.419.445/0001-79 TALENTOS D 	Sim 	Sim 	1.000 	R$ 72,0000 RS 72.000,0000 27/04/2021 
AGUA 	 17:36:05 
REPRESENTACAO 
PROJETOS 
ASSESSORIA 
LTDA 

Marca: PLASTUBOS 
Fabricante: PLASTUBOS 
Modelo / Versão: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M 
Porte da empresa: ME/EPP 

22.065.938/0001-22 CCK COMERCIAL 	Sim 	Sim 	1.000 	R$ 72,0000 R$ 72.000,0000 28/04/2021 
LTDA 	 07:53:56 
Marca: Plastilit 
Fabricante: Plastilit 
Modelo / Versão: 20001004 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M 
Porte da empresa: ME/EPP 

11.274.331/0001-36 FERNANDES 	 Sim 	 Sim 	 1.000 	R$ 100,1700 R$ 100.170,0000 23/04/2021 
MANA 	 15:08:58 
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MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS 
EIRELI 

Marca: Tubos Fenix 
Fabricante: Tubos Fenix 
Modelo / Versão: Tubos Fenix 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M 
Porte da empresa: ME/EPP 

0 010 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 100,1700 	 11.274.331/0001-36 	 28/04/2021 08:30:00:340 

R$ 72,0000 	 77.603.892/0001-40 	 28/04/2021 08:30:00:340 
R$ 72,0000 	 29.843.035/0001-74 	 28/04/2021 08:30:00:340 
R$ 72,0000 	 16.868.674/0001-42 	 28/04/2021 08:30:00:340 
R$ 72,0000 	 24.419.445/0001-79 	 28/04/2021 08:30:00:340 
R$ 72,0000 	 04.048.349/0001-54 	 28/04/2021 08:30:00:340 
R$ 72,0000 	 38.334.935/0001-87 	 28/04/2021 08:30:00:340 
R$ 72,0000 	 33.540.866/0001-44 	 28/04/2021 08:30:00:340 
R$ 72,0000 	 22.065.938/0001-22 	 28/04/2021 08:30:00:340 
R$ 71,9000 	 07.005.073/0001-15 	 28/04/2021 08:30:00:340 
R$ 71,9000 	 06.215.218/0001-40 	 28/04/2021 08:30:00:340 
R$ 71,0000 	 73.347.080/0001-20 	 28/04/2021 08:30:00:340 

• R$ 70,9200 	 04.949.630/0001-68 	 28/04/2021 08:30:00:340 
R$ 70,0000 	 33.540.866/0001-44 	 28/04/2021 08:35:15:440 
R$ 69,9900 	 22.065.938/0001-22 	 28/04/2021 08:35:20:917 
R$ 69,5000 	 33.540.866/0001-44 	 28/04/2021 08:35:31:247 
R$ 69,4900 	 22.065.938/0001-22 	 28/04/2021 08:35:46:173 
R$ 69,0000 	 33.540.866/0001-44 	 28/04/2021 08:36:05:493 
R$ 68,9900 	 22.065.938/0001-22 	 28/04/2021 08:36:11:413 
R$ 68,5000 	 33.540.866/0001-44 	 28/04/2021 08:36:18:560 
R$ 68,4900 	 22.065.938/0001-22 	 28/04/2021 08:36:36:647 
R$ 68,4000 	 73.347.080/0001-20 	 28/04/2021 08:36:43:293 
R$ 68,4800 	 04.048.349/0001-54 	 28/04/2021 08:36:43:410 
R$ 68,0000 	 33.540.866/0001-44 	 28/04/2021 08:36:54:220 
R$ 67,9900 	 22.065.938/0001-22 	 28/04/2021 08:37:01:917 
R$ 67,0000 	 33.540.866/0001-44 	 28/04/2021 08:37:29:287 
R$ 66,9900 	 04.048.349/0001-54 	 28/04/2021 08:37:37:653 
R$ 66,9800 	 06.215.218/0001-40 	 28/04/2021 08:37:40:693 
R$ 66,9700 	 04.048.349/0001-54 	 28/04/2021 08:37:46:580 

41, 	 R$ 66,9600 	 22.065.938/0001-22 	 28/04/2021 08:37:52:257 
R$ 66,5000 	 33.540.866/0001-44 	 28/04/2021 08:38:00:443 
R$ 66,4000 	 04.048.349/0001-54 	 28/04/2021 08:38:04:573 
R$ 66,3800 	 06.215.218/0001-40 	 28/04/2021 08:38:16:147 
R$ 66,3700 	 22.065.938/0001-22 	 28/04/2021 08:38:17:593 
R$ 65,0000 	 07.005.073/0001-15 	 28/04/2021 08:38:24:373 
R$ 64,9900 	 04.048.349/0001-54 	 28/04/2021 08:38:29:100 
R$ 66,1000 	 73.347.080/0001-20 	 28/04/2021 08:38:31:157 
R$ 64,8000 	 33.540.866/0001-44 	 28/04/2021 08:38:31:793 
R$ 64,7900 	 04.048.349/0001-54 	 28/04/2021 08:38:36:660 
R$ 64,7800 	 22.065.938/0001-22 	 28/04/2021 08:38:42:817 
R$ 64,0000 	 33.540.866/0001-44 	 28/04/2021 08:38:42:930 
R$ 64,6000 	 73.347.080/0001-20 	 28/04/2021 08:38:43:637 
R$ 63,9900 	 04.048.349/0001-54 	 28/04/2021 08:38:47:073 

R$ 65,0700 	 24.419.445/0001-79 	 28/04/2021 08:38:53:103 

R$ 63,9800 	 22.065.938/0001-22 	 28/04/2021 08:39:08:067 

R$ 63,9700 	 04.048.349/0001-54 	 28/04/2021 08:39:12:613 

R$ 63,0000 	 33.540.866/0001-44 	 28/04/2021 08:39:14:613 

R$ 62,9900 	 04.048.349/0001-54 	 28/04/2021 08:39:18:503 

R$ 62,9400 	 06.215.218/0001-40 	 28/04/2021 08:39:30:577 

R$ 62,9300 	 22.065.938/0001-22 	 28/04/2021 08:39:33:293 

R$ 62,9000 	 04.048.349/0001-54 	 28/04/2021 08:39:48:107 
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R$ 62,5000 33.540.866/0001-44 28/04/2021 08:39:52:897 

R$ 62,4000 04.048.349/0001-54 28/04/2021 08:39:57:243 

R$ 62,3900 22.065.938/0001-22 28/04/2021 08:39:58:530 

R$ 62,3800 04.048.349/0001-54 28/04/2021 08:40:02:363 

R$ 62,0000 33.540.866/0001-44 28/04/2021 08:40:04:850 

R$ 61,9900 04.048.349/0001-54 28/04/2021 08:40:08:693 

R$ 61,8000 33.540.866/0001-44 28/04/2021 08:40:18:883 

R$ 61,7900 04.048.349/0001-54 28/04/2021 08:40:22:893 

R$ 61,7800 22.065.938/0001-22 28/04/2021 08:40:24:010 

R$ 61,7700 04.048.349/0001-54 28/04/2021 08:40:27:667 

R$ 61,5000 73.347.080/0001-20 28/04/2021 08:40:27:750 

R$ 61,4000 04.048.349/0001-54 28/04/2021 08:40:36:723 

R$ 61,0000 33.540.866/0001-44 28/04/2021 08:40:36:973 

R$ 60,9900 04.048.349/0001-54 28/04/2021 08:40:46:783 

R$ 60,9800 22.065.938/0001-22 28/04/2021 08:40:49:467 

R$ 60,9700 04.048.349/0001-54 28/04/2021 08:40:52:863 

R$ 60,9600 22.065.938/0001-22 28/04/2021 08:41:14:673 

R$ 61,9000 06.215.218/0001-40 28/04/2021 08:41:17:970 

R$ 60,9500 04.048.349/0001-54 28/04/2021 08:41:18:823 

R$ 60,9400 22.065.938/0001-22 28/04/2021 08:41:40:093 

R$ 60,9300 04.048.349/0001-54 28/04/2021 08:41:44:437 

R$ 60,5000 73.347.080/0001-20 28/04/2021 08:41:48:200 
R$ 60,4900 04.048.349/0001-54 28/04/2021 08:41:51:977 

R$ 60,4800 73.347.080/0001-20 28/04/2021 08:42:02:710 

R$ 60,4700 22.065.938/0001-22 28/04/2021 08:42:05:307 

R$ 60,4600 04.048.349/0001-54 28/04/2021 08:42:10:290 

R$ 60,4500 73.347.080/0001-20 28/04/2021 08:42:15:137 

R$ 60,4400 04.048.349/0001-54 28/04/2021 08:42:19:040 

R$ 60,4200 73.347.080/0001-20 28/04/2021 08:42:27:400 

R$ 60,4100 22.065.938/0001-22 28/04/2021 08:42:30:547 
R$ 60,4000 04.048.349/0001-54 28/04/2021 08:42:35:000 
R$ 60,3900 22.065.938/0001-22 28/04/2021 08:42:55:780 

R$ 60,3800 04.048.349/0001-54 28/04/2021 08:43:00:100 

R$ 60,0000 33.540.866/0001-44 28/04/2021 08:43:04:447 

R$ 59,9900 04.048.349/0001-54 28/04/2021 08:43:10:087 

R$ 60,3500 73.347.080/0001-20 28/04/2021 08:43:10:850 

R$ 59,9800 22.065.938/0001-22 28/04/2021 08:43:20:997 

R$ 59,0000 33.540.866/0001-44 28/04/2021 08:43:28:053 

R$ 58,9900 04.048.349/0001-54 28/04/2021 08:43:37:007 • 

R$ 58,9500 73.347.080/0001-20 28/04/2021 08:43:45:647 

R$ 58,9400 22.065.938/0001-22 28/04/2021 08:43:46:217 

R$ 58,9000 73.347.080/0001-20 28/04/2021 08:43:59:113 

R$ 58,0500 38.334.935/0001-87 28/04/2021 08:44:02:483 

R$ 58,0400 22.065.938/0001-22 28/04/2021 08:44:11:457 
R$ 60,0000 16.868.674/0001-42 28/04/2021 08:44:28:287 
R$ 57,9500 33.540.866/0001-44 28/04/2021 08:44:29:887 

R$ 57,9400 22.065.938/0001-22 28/04/2021 08:44:36:713 

R$ 57,0000 33.540.866/0001-44 28/04/2021 08:44:50:810 

R$ 56,0000 07.005.073/0001-15 28/04/2021 08:44:57:083 

R$ 56,8000 38.334.935/0001-87 28/04/2021 08:45:01:937 

R$ 55,9900 22.065.938/0001-22 28/04/2021 08:45:02:143 

R$ 55,5000 33.540.866/0001-44 28/04/2021 08:45:15:863 

R$ 55,9000 73.347.080/0001-20 28/04/2021 08:45:17:510 

R$ 55,4000 38.334.935/0001-87 28/04/2021 08:45:21:747 

R$ 55,3000 73.347.080/0001-20 28/04/2021 08:45:30:670 

R$ 55,2000 38.334.935/0001-87 28/04/2021 08:45:39:557 

R$ 55,0000 33.540.866/0001-44 28/04/2021 08:45:53:677 

R$ 67,0000 11.274.331/0001-36 28/04/2021 08:45:56:210 

R$ 54,9000 38.334.935/0001-87 28/04/2021 08:46:04:267 
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28/04/2021 	 COMPRASNET - O SITE 

R$ 54,8000 

R$ 54,7000 

R$ 54,5000 

R$ 54,0000 

R$ 53,9900 

R$ 53,9000 

R$ 53,8500 

R$ 53,8000 

R$ 71,0000 

R$ 53,7800 

R$ 53,5000 

R$ 52,8800 

R$ 53,4900 

R$ 52,8500 

R$ 52,8000 

R$ 52,7800 

R$ 52,7700 

R$ 52,7500 

R$ 52,7000 

R$ 52,5000 

R$ 52,6500 

R$ 52,4000 

R$ 52,3000 

R$ 52,2000 

R$ 52,1000 

R$ 52,0900 

R$ 52,0800 

R$ 52,0700 

R$ 52,0500 

R$ 52,0000 

R$ 51,9000 

R$ 51,8500 

R$ 51,8100 

R$ 51,8000 

R$ 51,7000 

R$ 51,6500 

R$ 51,5000 

R$ 51,3200 

R$ 51,3000 

R$ 51,2000 

R$ 51,1900 

R$ 51,0000 

R$ 50,9700 

R$ 50,9500 

R$ 50,9400 

R$ 50,9300 

R$ 50,9000 

R$ 50,8900 

R$ 50,7700 

R$ 50,7000 

R$ 50,6900 

R$ 50,6500 

R$ 50,6400 

R$ 50,6000 

R$ 50,5900 

R$ 50,5500 

R$ 50,5000 

R$ 50,5400 

R$ 50,4900 

73.347.080/0001-20 

38.334.935/0001-87 

73.347.080/0001-20 

33.540.866/0001-44 

07.005.073/0001-15 

38.334.935/0001-87 

73.347.080/0001-20 

38.334.935/0001-87 

29.843.035/0001-74 

73.347.080/0001-20 

33.540.866/0001-44 

07.005.073/0001-15 

73.347.080/0001-20 

73.347.080/0001-20 

38.334.935/0001-87 

73.347.080/0001-20 

07.005.073/0001-15 

73.347.080/0001-20 

07.005.073/0001-15 

33.540.866/0001-44 

38.334.935/0001-87 

73.347.080/0001-20 

38.334.935/0001-87 

73.347.080/0001-20 

07.005.073/0001-15 

38.334.935/0001-87 

73.347.080/0001-20 

38.334.935/0001-87 

73.347.080/0001-20 

33.540.866/0001-44 

38.334.935/0001-87 

33.540.866/0001-44 

07.005.073/0001-15 

38.334.935/0001-87 

73.347.080/0001-20 

38.334.935/0001-87 

33.540.866/0001-44 

07.005.073/0001-15 

38.334.935/0001-87 

33.540.866/0001-44 

73.347.080/0001-20 

33.540.866/0001-44 

07.005.073/0001-15 

38.334.935/0001-87 

73.347.080/0001-20 

38.334.935/0001-87 

33.540.866/0001-44 

38.334.935/0001-87 

07.005.073/0001-15 

33.540.866/0001-44 

73.347.080/0001-20 

07.005.073/0001-15 

73.347.080/0001-20 

33.540.866/0001-44 

73.347.080/0001-20 

07.005.073/0001-15 

33.540.866/0001-44 

73.347.080/0001-20 

73.347.080/0001-20 

DE COMPRAS DO GOVERNO 

28/04/2021 08:46:13:3 3 

28/04/2021 08:46:25:61 

28/04/2021 08:46:41:340 

28/04/2021 08:46:57:030 

28/04/2021 08:47:02:883 

28/04/2021 08:47:05:537 

28/04/2021 08:47:20:173 

28/04/2021 08:47:31:337 

28/04/2021 08:47:46:733 

28/04/2021 08:47:50:777 

28/04/2021 08:47:52:210 

28/04/2021 08:47:58:647 

28/04/2021 08:48:01:730 

28/04/2021 08:48:11:207 

28/04/2021 08:48:24:147 

28/04/2021 08:48:38:403 

28/04/2021 08:48:41:830 

28/04/2021 08:48:49:820 

28/04/2021 08:48:53:090 

28/04/2021 08:49:03:607 

28/04/2021 08:49:05:137 

28/04/2021 08:49:15:990 

28/04/2021 08:49:21:637 

28/04/2021 08:49:32:043 

28/04/2021 08:49:47:657 

28/04/2021 08:49:54:490 

28/04/2021 08:50:04:290 

28/04/2021 08:50:13:213 

28/04/2021 08:50:21:607 

28/04/2021 08:50:27:657 

28/04/2021 08:50:44:593 

28/04/2021 08:51:07:787 

28/04/2021 08:51:10:330 

28/04/2021 08:51:16:600 

28/04/2021 08:51:33:790 

28/04/2021 08:51:42:523 

28/04/2021 08:52:21:080 

28/04/2021 08:52:24:160 

28/04/2021 08:52:32:773 

28/04/2021 08:52:40:307 

28/04/2021 08:52:50:087 

28/04/2021 08:52:58:227 

28/04/2021 08:54:02:017 

28/04/2021 08:54:18:543 

28/04/2021 08:54:35:347 

28/04/2021 08:54:47:197 

28/04/2021 08:54:48:267 

28/04/2021 08:55:00:900 

28/04/2021 08:55:21:960 

28/04/2021 08:56:30:517 

28/04/2021 08:56:46:657 

28/04/2021 08:56:52:013 

28/04/2021 08:57:08:590 

28/04/2021 08:57:13:723 

28/04/2021 08:57:24:017 

28/04/2021 08:57:29:447 

28/04/2021 08:57:37:130 

28/04/2021 08:57:37:167 

28/04/2021 08:57:49:010 

1 O S 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 5/7 



R$ 50,4000 

R$ 50,3900 

R$ 50,3700 

R$ 50,3600 

R$ 50,3000 

R$ 50,0000 

R$ 49,9900 

R$ 49,9700 

R$ 49,9600 

R$ 49,9100 

R$ 49,9000 

R$ 49,7700 

R$ 49,7600 

R$ 49,3200 

R$ 49,3100 

R$ 49,2900 

R$ 49,2800 

R$ 49,0000 

R$ 48,9900 

R$ 48,9700 

R$ 48,9600 

R$ 48,9500 

R$ 48,9000 

R$ 48,8800 

R$ 48,8700 

R$ 48,5500 

R$ 48,0000 

R$ 47,7700 

R$ 47,0000 

R$ 46,9900 

Eventos do Item 

Evento 

4k
,,,, R$ 50,4700 

0  110 . R$ 50,4600 

28/04/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS 

07.005.073/0001-15 

73.347.080/0001-20 

33.540.866/0001-44 

73.347.080/0001-20 

07.005.073/0001-15 

73.347.080/0001-20 

33.540.866/0001-44 

07.005.073/0001-15 

73.347.080/0001-20 

07.005.073/0001-15 

73.347.080/0001-20 

07.005.073/0001-15 

73.347.080/0001-20 

07.005.073/0001-15 

73.347.080/0001-20 

07.005.073/0001-15 

73.347.080/0001-20 

07.005.073/0001-15 

73.347.080/0001-20 

07.005.073/0001-15 

73.347.080/0001-20 

07.005.073/0001-15 

73.347.080/0001-20 

07.005.073/0001-15 

33.540.866/0001-44 

07.005.073/0001-15 

73.347.080/0001-20 

07.005.073/0001-15 

33.540.866/0001-44 

07.005.073/0001-15 

33.540.866/0001-44 

07.005.073/0001-15 

DO GOVERNO 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

28/04/2021 

08:57:51:810 

08:58:00:320 

08:58:15:020 

08:58:24:213 

08:58:27:630 

08:58:36:430 

08:58:37:017 

08:58:42:300 

09:00:34:647 

09:00:48:327 

09:02:41:447 

09:03:13:240 

09:05:05:563 

09:05:32:720 

09:07:25:907 

09:08:03:117 

09:09:55:750 

09:10:14:987 

09:12:06:903 

09:12:22:730 

09:14:14:790 

09:16:07:813 

09:18:01:773 

09:18:06:860 

09:19:09:937 

09:19:24:950 

09:21:18:297 

09:21:42:353 

09:22:20:563 

09:22:53:953 

09:24:38:740 

09:26:20:780 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

Encerramento análise de 28/04/2021 
propostas 	 08:32:09 

28/04/2021 
08:35:01 

28/04/2021 
09:28:21 

28/04/2021 
09:28:21  

Observações 

Análise de propostas do item finalizada. 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

28/04/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
09:29:28 EIRELI, CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15. 

28/04/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ANTONIALE MATERIAIS 
09:52:11 ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15. 

28/04/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, 
14:28:29 CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15, pelo melhor lance de R$ 46,9900. 

28/04/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
14:30:33 EIRELI - CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Sistema 

Data 

28/04/2021 
08:30:00 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da 
análise de propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o início 
dos lances. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 

abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 
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28/04/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Sistema 	28/04/2021 	Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para d 
08:35:00 	 iniciada. Mantenham-se conectados. 

Sistema 	28/04/2021 	 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:35:01 

rá)sláo 

Sistema 	28/04/2021 	 O item 1 está encerrado. 
09:28:21 

Sistema 	28/04/2021 	Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da 
09:28:29 	 funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade. 

Sistema 	28/04/2021 	 Senhor fornecedor ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:29:28 	 07.005.073/0001-15, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

Pregoeiro 	28/04/2021 	CONVOCO A EMPRESA VENCEDORA PARA ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA. 
09:29:55 

Sistema 	28/04/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:52:11 	 07.005.073/0001-15, enviou o anexo para o ítem 1. 

Sistema 	28/04/2021 	Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
14:30:33 	itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento ". 

Pregoeiro 	28/04/2021 	Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 28/04/2021 às 
14:30:45 	 15:00:00. 

• 
Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora 

Abertura da sessão 28/04/2021 
pública 08:30:00 

Encerramento da 28/04/2021 
análise de 
propostas 

08:35:00 

Julgamento de 28/04/2021 
propostas 09:28:28 

Abertura do prazo 28/04/2021 
14:30:33 

Fechamento do 28/04/2021 
prazo 14:30:45 

Observações 

Abertura da sessão pública 

Etapa de análise de propostas encerrada. 

Início da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 28/04/2021 às 
15:00:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. 
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 
10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:03 horas do dia 28 de abril 
de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ROSELIA KRIGER BECKER PA&kNI 
(' Pregoeiro Oficial 

110 
CAROLINE PILATI 
Equipe de Apoio 

QC" 
JEANDRA WILMSEN 
Equipe de Apoio 

RAQUEL SANTANA BELCHIOR SZIMANSKI 
Equipe de Apoio 

Imprimir o 
Relatório 
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48,8700 28/04/2021 	 M 1.000 	71,0000 Consultar 	S  09:21:18:297 

28/04/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

0 -0109 Pregão Eletrônico 

• 

Visualização de Propostas 

LJASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 212021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - CANO METALÍCO 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
ANCORAGEM POSTE 	 1.000 	 Aceita: 	 72,0000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

07.005.073/0001- 

15 - `-"`" 	
46,9900 28/04/2021 ANTONIALE 

MATERIAIS 	 09:26:20:780 1.000 	71,9000 	 Adjudicado Consultar 	SIM  

ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: PLASTILIT 
Fabricante: PLASTILIT 
Modelo / Versão: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M - BARRA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M - BARRA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 5 ,1 	Declaração de Menor: 111 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

33.540.866/0001-

44 - 
NAVODAP - 	 47,0000 28/04/2021 
COMERCIO DE 	1.000 	72,0000' 	09:24:38:740 	 Consultar 	SIM 

MATERIAIS 
HIDRAULICOS 
EIRELI 

Marca: PLASTILIT 
Fabricante: PLASTILIT 
Modelo / Versão: PLASTILIT 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: Wyj. 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

73.347.080/0001-

20 - C a BENITES 
& MARUCHI LTDA 

Marca: PLASTILIT 
Fabricante: PLASTILIT 
Modelo / Versão: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM 6M 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TUBO DE PVC SOLDAVEL 40MM 6M....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: 21k1 
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54 - 
MARSANGO 
COMERCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca: PASTUBOS 
Fabricante: PLASTUBOS 
Modelo / Versão: XX 

58,9900 28/04/2021 
1.000 	72,0000 	 08:43:37:007 	 Consultar 	SIM 

28/04/2021 	• _ 

0.0 O 1 1 	
COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

38.334.935/0001- 

87 - 	DANI 
BRINDES, 
UNIFORMES E 
EPIS EIRELI 

Marca: Akato 
Fabricante: Akato 
Modelo / Versão: Akato 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M ... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

22.065.938/0001- 
55,9900  28/04/2021 

22 - 	CCK 	1.000 	72,0000 	 08:45:02:143 	 Consultar 	SIM 

COMERCIAL LTDA 

Marca: Plastilit 
Fabricante: Piastilit 
Modelo / Versão: 20001004 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.048.349/0001- 

50,8900 28/04/2021 
1.000 	72,0000 	 08:55:00:900 	 Consultar 	SIM 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6 M... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

Independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

16.868.674/0001- 

42 - 	DIPAR 
FERRAGENS -
EIRELI 

Marca: PLASTILIT 
Fabricante: PLASTILIT 
Modelo / Versão: PLASTILIT 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6 M...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

06.215.218/0001- 1.000 	71,9000 61,9000 28/04/2021 	 Consultar 	SIM 
08:41:17:970 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

60,0000 28/04/2021 
1.000 	72,0000 	 Consultar 	SIM 

08:44:28:287 

214 



36 - 
FERNANDES 
MANA MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS 
EIRELI 

Marca: Tubos Fenix 
Fabricante: Tubos Fenix 
Modelo / Versão: Tubos Fenix 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

67,0000 28/04/2021 
1.000 100,1700 

	

	 Consultar SIM  
08:45:56:210 

28/04/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

• 

40 - 	KOHL 	 0.€k011 

MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

Marca: FORTLEV 
Fabricante: FORTLEV 
Modelo / Versão: PVC 40MM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - BARRA DE 6M..  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

24.419.445/0001- 

79 
TALENTOS D 
AGUA 
REPRESENTACAO 
PROJETOS 
ASSESSORIA 
LTDA 

Marca: PLASTUBOS 
Fabricante: PLASTUBOS 
Modelo / Versão: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

11.274.331/0001- 

65,0700 28/04/2021 
1.000 	72,0000 	 Consultar 	SIM 

08:38:53:103 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.949.630/0001- 

70,9200 28/04/2021 

	

1.000 	70,9200 	 Consultar 	SIM 
08:30:00:233 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TUBO DE PVC SOLDÁVEL 40 MM BARRA 6 METROS...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.843.035/0001- 	1.000 	72,0000 71,0000 28/04/2021 	 Consultar 	SIM 
08:47:46:733 

74 - 
SENTINELA DO 

68 - 
PERFURIBEL 
POCOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

Marca: PLASTILIT 
Fabricante: PLASTILIT 
Modelo / Versão: SOLDÁVEL 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 3/4 



28/04/2021 f, 5112  

VAL OMERCIAL 
EIRELI 

Marca: plastilit 
Fabricante: plastilit 
Modelo / Versão: plastilit 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M..  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

77.603.892/0001- 

40 - 
LECOLECA 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Marca: PLASTILIT 
Fabricante: PLASTILIT 
Modelo / Versão: TUBO PVC 40 MM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40 MM - BARRA COM 6 METROS... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informaçoes sobre o pode da empresa. dique aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir e 

Relatório 

72,0000 28/04/2021 
1.000 	72,0000 	

08:30:00:233 	
Consultar 	SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
	 4/4 



• 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=9167268,acao=AMpo=t  

28/04/2021 

Adjudicado para: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 46,9900 e a quantidade 
de 1.000 Unidade . 

Item: 1 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Valor Estimado: R$ 72,0000 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Situação: Adjudicado 

Quantidade: 1.000 

Descrição: CANO METALÍCO ANCORAGEM PO 
Descrição Complementar: TUBO PVC SOLDÁVEL 40MM - 6 M 

Processo n° 21, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedo e 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Adjudicado 

Eventos do Item 

Evento 

Pregão Eletrônico  

28/04/2021 
16:03:14 

Data 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI, CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15, Melhor lance: R$ 46,9900 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

ResultadosTE 	da Adjudicação 

N° 00021/2021 (SRP) 

Às 16:03 horas do dia 28 de abril de 2021, após analisado o resultado do Pregão n° 00021/2021, referente  

Fim do documento 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Unidade de fornecimento: Unidade 

Observações 	

r  s os 113    

1/1 



28/04/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	

010 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

N° 00021/2021 (SRP) 

Às 16:05 horas do dia 28 de abril de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 21, Pregão no 00021/2021. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: CANO METALÍCO ANCORAGEM POSTE 
Descrição Complementar: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6 M 

• 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 72,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 46,9900 e a quantidade 
de 1.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

2 
Adjudicado 28/04/2021  

16:03:14 

Homologado 28/04/2021 AMERICO 
16:05:29 BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15, Melhor lance: R$ 46,9900 

• 	Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=916726&tipo=t 	 1/1 



28/04/2021 	 ComprasNet 

PREGÃO ELETRÔNICO 
	 0115 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrônico No 00021/2021(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

07.005.073/0001-15 - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Item Descrição 	 Unidade de 	Quantidade 
Critério de Valor Valor 

Fornecimento 	 (*) 	Unitário 
1 CANO METALÍCO ANCORAGEM 	Unidade 	 1000 	 R$ 72,0000 R$ 46,9900 

POSTE 
Marca: PLASTILIT 
Fabricante: PLASTILIT 
Modelo / Versão: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M - BARRA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PVC SOLDAVEL 40MM - 6M - BARRA 

Valor Global 

R$ 
46.990,0000 

Total do Fornecedor: 	 R$ • 	 46.990,0000 

Valor Global da Ata: 	 R$  
46.990,0000 

(*) E necessário detalhar o item para sabor qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

ã Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2021 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação 
do processo que instrui o Pregão Eletrõnico n° 021/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE CANO 
PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA 
LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme 
a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 
de 

Preço 

ANTONIALE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

1 TUBO PVC SOLDAVEL 
40MM - 6M 

PLASTILIT 1.000,00 46,99 

Capanema - PR, 28 de abril de 2021 

- • 	c •  

Roselia Kriger Becker 
Pregoeira • 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



roselia,licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 O PO 1 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 28 de abril de 2021 16:55 

Para: 	 'eletroluzchopinzinho@hotmail.com' 

Assunto: 	 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA- CAPANEMA PR 

Anexos: 	 ATA 156- ANTONIELE.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 156/2021 PARA 
ASSINATURA 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E 
NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 

SS INAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 



00011  
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 28 de abril de 2021 16:55 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA- CAPANEMA PR 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00023.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

inzinho@hotmail.com   

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA- CAPANEMA PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	

01?  
De: 	 roselía.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 28 de abril de 2021 16:58 

Para: 	 agricultura@capanema.pr.gov.br' 

Assunto; 	 LICITAÇÃO DOS CANOS PARA SISTEMAS DE ÁGUA 

Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOA TARDE 

ESSA LICITAÇÃO ESTÁ PRONTA 

PODERÁ SER UTILIZADA A PARTIR DE 30/04/2021 

ATT, ROSELIA 

• 

• 



Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.858, DE 28 DE ABRIL DE 2021.  

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 21/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 21/2021, 
objeto AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO 
SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

110 	
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preto Por lote 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

ANTONIALE 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI 

1 TUBO PVC SOLDAVEL 40MM 
- 6M 

PLASTILIT 1.000,00 46,99 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 
21/2021, é de R$ 46.990,00 (Quarenta e Seis Mil, Novecentos e Noventa Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e oito dias de abril 
de 2021 

ico Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



' 	ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.prgov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: lonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATO-  RIOS 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 427/20209, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA e a empresa CAW SERVICOS DE TER-
RAPLENAGEM LTDA - EPP. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal 
Sr. AMÉRICO BELLÉ, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.595.879-15 
abaixo assinada, e de outro lado a empresaCAW SERVICOS DE TER-
RAPLENAGEM LTDA - EPP DA, pessoa jurídica de direito privado, 

0 012 
QUINTA-FEIRA, 29 DE ABRIL DE 2021 - IÇÃO 0718 

R ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 85750000 - BAIRRO: 
PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01, 
doravante designada CONTRATADA neste ato por seu representante 
legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA CPF:836.693.539-68 ao 
fim assinado, e estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente TERMO ADITIVO 
ao Contrato n° 0427/2020, em decorrência das disposições do edital de 
licitação, modalidade Tomada de Preços n° 16/2020 e mediante as se-
guintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA. 
Tendo em vista o contrato celebrado entre as partes em 17/09/2020, que 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ NAS 
RUAS PERNAMBUCO E GUARANY NO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA, EM ATENDIMENTO A PROPOSTA N° 0903-003380, por co-
mum acordo das partes e sustentado pela Manifestação Jurídica datada 
de 29/03/2021 emanada pela Procuradoria do Município, fica Reequili-
brado esse contrato 427/2020 no Valor de R$ 24.467,69 (Vinte e quatro 
mil, seiscentos e setenta e quatro reais e trinta centavos), fica também 
aditivada a data de Vigência do mesmo para o dia 30/05/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA. 
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Ter-
mo Aditivo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
Capanema — PR, 14 de abril de 2021. 

AMERICO BELLE 
	

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Pretenn Municipal 
	

Representante Legal 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA • F.PP 

Contratada 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°156/2021 
Pregão Eletrônico N" 021/2021 
Data da Assinatura: 28/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS 
ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 46.990,00 (Quarenta e Seis Mil, Novecentos e Noventa 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.858, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 21/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 21/2021, objeto AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO 
DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCAL-
IZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por lote; 



9 
AO 0718 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 29 DE ABRIL DE 2021- 

• 

• 

Fornecedor 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
FIRF1 

Produto/Serviço Item Marca Quantidade Preço 
TUBO PVC SOLDÁVEL 
at/MM - 6M 

I'LASTII IT 1 000,00 46.99 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade P egão 
Eletrônico N° 21/2021, é de R$ 46.990,00 (Quarenta e Seis Mil, Novecen-
tos e Noventa Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e 
oito dias de abril de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.911, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 

Dispõe sobre a substituição de integrante do Conselho Municipal do 
Turismo. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas, e de acordo com o dispos-
to a Lei Municipal n° 1.014, de 11 de agosto de 2005, alterada pela Lei 
Municipal n° 1.138, de 16 de agosto de 2007, artigo 2°, 

RESOLVE: 

Art. I' Altera o Decreto n° 6.807/2020, substituindo integrante para a 
representação do Conselho Municipal do Turismo 

[...I 

4 Representantes do Poder Público: 

[—I 

Secretário da Indústria e Comércio — João Pedro Markus; 

[—I 

Art. 3° O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos a partir da 
publicação deste Decreto. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
28 dias do mês de abril de 2021. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
REGISTRO DE ENTIDADE 

Registro N° 01 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CM - 
DCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 1463 
de 12 de setembro de 2013, concede o Registro da Entidade abaixo dis-
criminada: 
APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CAPANEMA/PR. 

Declara ainda que a mesma está em pleno funcionamento. 

Prazo de validade para o registro: 01( um) ano a partir desta data. 

CAPANEMA 28 de abril de 2021 

KELLY CRISTINA COGO 
PRESIDENTE DO CMDCA 

~n~~s~a~aimmaaia./~ariermows~, 

RESOLUÇÃO /s1° 02/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre a prestação de contas final referente ao perío-
do de 01/07/2020 a 31/12/2020 da deliberação n° 68/2019 Incentivo 
Benefício Eventual IV do município de CAPANEMA-PR 

O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 1471/2013: 
RESOLVE: 
ARTIGO 1° Aprovar a Prestação de contas final referente ao período de 
01/07/2020 a 31/12/2020 da deliberação n° 68/2019 Incentivo Benefício 
Eventual IV do Município de Capanema-PR. 
ARTIGO 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data desta publi-
cação. 

Capanema 28 de abril de 2021. 

Caroline Pilati 
Presidente do CMAS 

RESOLUÇÃO N° 03/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre a prestação de contas final do período do pag-
amento 18/05/2020 a 31/12/2020 da Resolução Ad Referendum CEAS 
N° 004/2020- Incentivo Benefício Eventual Covid 19 do município de 
CAPANEMA-PR 

O Conselho Municipal de Assisténcia Social-CMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 1471/2013: 
RESOLVE: 
ARTIGO 1° Aprovar a Prestação de contas final do período do paga-
mento 18/05/2020 a 31/12/2020 da Resolução Ad Referendum CEAS 
N° 004/2020- Incentivo Benefício Eventual Covid 19 Município de Ca-
panema-PR. 
ARTIGO 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data desta publi-
cação. 

Capanema 28 de abril de 2021. 

Caroline Pilati 
Presidente do CMAS 

RESOLUÇÃO N° 04/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre a prestação de contas referente.ao  período de 
01/07/2020 a 31/12/2020 da deliberação n° 67/2019 Incentivo Aprimora 
CRAS e CREAS do município de CAPANEMA-PR 

O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 1471/2013: 
RESOLVE: 
ARTIGO 1° Aprovar a Prestação de contas referente ao período de 
01/07/2020 a 31/12/2020 da deliberação n° 67/2019 Incentivo Aprimora 
CRAS e CREAS do Município de Capanema-PR. 
ARTIGO 2° Aprovar a justificativa com saldo superior a 30% 
ARTIGO 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data desta publi-

cação. 
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MUNICÍPIO DE CAPA11lEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°156/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2021 

Aos vinte e oito dias de abril de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 21/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, sediada na RUA 14 DE DEZEMBRO, 4325 -

CEP: 85560000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Chopinzinho/PR, inscrita no CNPJ sob 

o n° 07.005.073/0001-15, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante Legal Sr(a). ANTONIO LUZZA, portador do RG n° 3596.044-9 e do 

CPF n° 487.018.409-59, residente no endereço: RUA 14 DE DEZEMBRO, 4325 - CEP: 

85560000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Chopinzinho/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS 

ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 53623 TUBO PVC SOLDAVEL 40MM PLASTI BAR 1.000,00 46,99 46.990,00 
- 6M LIT RA 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 46.990,00 (Quarenta e Seis Mil, 

Novecentos e Noventa Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSCP 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniéncia e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obietos/prestação dos  
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 
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4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratõrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme termo de referência, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 
à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Lucir Rupulo, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRELOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
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impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 21/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrõnico n° 21/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ANTONIO LUZZA, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 28 de abril de 2021 

21kL)\\L 

\\ Prefeito Municipa 

ANTONIO LUZZA 

Representante Legal 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 

EIRELI 

Detentora da Ata 

ANTONIO 
LUZZA:48 
70184095 
9 

Assinado de 
forma digital por 
ANTONIO 
LUZZA:487018409 
59 
Dados: 2021.05.11 
11:52:16 -03'00' 
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ATOS LICITATÓRIOS  
Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
106/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETI-
VOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 

preços homologados em 11/01/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
12/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE. ATENÇÃO PSICOS-
SOCIAL - CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, EM ATENDIMENTO À EMENDA PARLAMENTAR N.° 
71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 
25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCES-
SADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inal-
terados os preços homologados em 08/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 
16/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE AÇO TIPO ARQUIVO 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANE/vIA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 15/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO NI' 
18/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS, LAVADORA, SOPRADOR DE 
FOLHAS, MOTOSSERRAS E MOTO-PODAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO I)E PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 16/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
20/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e 
PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 
NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES ED-
UCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
PROCESSADA PELO SISTEMA I)E REGISTRO DE PREÇOS. Per-
manecem inalterados Os preços homologados em 26/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
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PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
21/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE 
POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZA-
DOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permane-
cem inalterados os preços homologados em 28/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Av. 

Roselia 

Av. 

PELO 

Município 

- Centro. 
PUBLICAÇÃO 
23/2021 
OBJETO: 
VEÍCULOS 
ANEMA-PR. 
03/05/2021. 

Pregoeira 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 

TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 

AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS À FROTA DE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAP-

Permanecem inalterados os preços homologados em 

Kriger Becker Pagani 

Município 

- Centro. 
PUBLICAÇÃO 
38/2021 
OBJETO: 
TERIAL 
SAÚDE 

Os itens 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 

TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO NO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MA-
DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
abaixo tiveram alteração de valor: 

item Descrição do produto Unidade de 
medida 

Quantidade 
I.icitada 

Valor 
Licitado 

Quantidade 
atingida pelo 
reequdíbrio 

Valor Após 
Reequilíbrio 
ou supressão 

Data do Re.. 
equilíbrio 

92 FITA ADESIVA CREPE, 
MONOFACE, 19 SIM X 50 
METROS, BRANCA, MUL • 
TIUSO. (BRO.350646) 

UN 2000 3,18 1500 3,94 21/09/2021 

O restante dos itens permanecem ina 
em 01/07/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

terados os preços honro ogados 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 
41/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINA-
DOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGIS' "RO DE PREÇO.. 
Os itens abaixo tiveram alteração de valor: 
Lote Item Descrição do produto Unidade 

de 
medida 

Quan- 
tidade 
Licitado 

Valor 
Leit.. 
ado 

Quanudade 
atingida pelo 
reequilibrin 

Valor Após 
Reeguilíbrur 
ou supressão 

Data do 
Re. 
equilíbrio 

03 5 COXA E SOBRECOXA CON- 
GELADA, SEM DORSO EM-
BALAGEM LAI;RADA TRANS-
PARENTE E ATAXICO, LIMPO. 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A INTEGRI-
DADE DO PRODUTO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SINAIS 
DE RECONGELAMENTO NO 
MOMENTO 	DA 	ENTREGA, 
COMO GELO AVERMELHADO 
OU LIQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. NA  EMBALA. 
CÉM DEVE. CONSTAR PESO E 
VALIDADE. 

6.000,00 KG 9,39 5.795 12.27 26/08/2021 

03 6 IOGURTE NATURAL LEITE 
RECONSTIrubo INTEGRAL 
E FERMENTO LÁCTEO. 165 G 
unidade 

3.000,00 UN 3,00 3.000 3,19 26/08/2021 

03 7 LEITE 	PASTEURIZADO 	RE- 
FRIGERADO TIPO C, QUE 
APRESENTE 	AS 	ESPECIFI- 
CAÇÕES 	PRODUÇÃO 	DE 
COLETA E DE QUALIDADE. 
DO LEITE, DEVENDO AIN-
DA SEGUIR AS NORMATIVAS 
PREVISTAS PELO MINISTF.R10 
DA AGRICULTURA, PECUARIA 
E 	ABASTECIMENTO. 	APRE- 
SENTAÇÃO DE REGISTRO DE 
INSPEÇÃO 	(SIM) 	SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 
DEVE SER EXIGIDA A CÓPIA 
DO REGISTRO DE INSPEÇÃO 
(SIM) E LICENÇA SANITÁRIA. 
REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, INFOR' 
MAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 
PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR DE 05 DIAS. 

13.200,00 L 3.99 13.115 4,30 26/08/2021 

03 10 MUSCULO BOVINO COM NO 
MAXIMO 10% DE GORDURA. 
CONGELADO. ASPECTO, COR: 
PROPRIA DA F.SPECIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS , 
CONTENDO ETIQUETA PRI. 
MARIA COM ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGIS-
LACAO VIGENTE (RDC360), 
APROVADA PARA CONTATO 
DIRETO COM ALIMENTOS DE 
ACORDO COM A RESOLLICAO 
105/99 DA ANVISA. PACO'T'ES 
DE APROXIMADAMENTE 	1 
KG. NA EMBALGEM DEVE 
CONTER 	ETIQUETA 	COM 
PESO E VALIDADE 

2.000,00 KG 20,90 2.000 24,90 26!08/2021 

03 13 PEITO DE FRANGO CONGE- 
1A140, 	SEM 	OSSO. 	EMBAL- 
ADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 	PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, ATOXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RE- 
STSTENTE,QUE. 	GARANTAM 
A INTEGRIDADE DO PRO. 
DUTO. NÃO PODERÁ APRE• 
SENTAR SINAIS DE RECON• 
GELAMENTO NO MOMENTO 
DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU LÍQUI-
DOS PEGAJOSOS. PACOTE DE 
1 KG COM ETIQUETA COM 
IDENTIFICACAO DO PESO E 
VALIDADE 

4.000.00 KG 19,49 3.694 20,90 26/08/2021 

O restante dos itens permanecem Malte' ados os preços honro 
em 08/07/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

ogados 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 1\1" 
42/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINA-
DOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO .MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA -PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO.. 
Os itens abaixo tiveram alteração de valor: 
Lute Item Descrição do produto Unidade 

de 
medida 

Qual, 
idade 
licitada 

Valor 
Licitado 

Quantidade 
atingida 
pelo rc- 
equilíbrio 

Valor Após 
ReequIlibrio 
ml su- 
pressão 

Data do 
Re. 
equilíbrio 

01 1 BANANA CATURRA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, GRAÚDAS, EM 
PENCA, FRUTOS COM 60 
A 70% DE MATURAÇÃO 
(NEM MUITO VERDES, NEM 
MUITO MADURAS), COM 
CASCA UNIFORME, AROMA 
E SABOR CARACTE.RISTICO 
DA ESPÉCIE, SEM FERIMEN-
TOS OU DEFEITOS. FIRMES 
E COM BRILHO. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZA-
DAS LIMPAS. 

KG 10.000 1,20 9.980 2,06 12/09/202I 
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Os itens abaixo tiveram alteração de valor: 
lote Rem Descrielo do produto Unidade Quan . Valor Quantidade Valor Apds Data do Re . 

de (Ida&  Licit  • atingida Reequilibrio  equilibria  
medida Liatada  ado  pelo  re-  

equilibria  
ou aupresaliu  

03 5 COXA E SOBRECOXA KG 6.000,00 9.39 5.795 12,27 26/08/2021 
CONGFIADA, SEM DORSO 
EMBALAGEM LACRADA 
TRANSPARENTE E  ATAXIC°,  
LIMPO, MO  VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO 
NÃO PODERÁ APRESENTAR 
SINAIS DE RECONGELAMENTO 
NO MOMENTO DA ENTREGA. 
COMO GELO AVERMELHADO 
OU UQUIDOS PEGAIOSOS NA 
EMBALAGEM. NA  EMBALAGEM 
DEVE CONSTAR PESO F 
VALIDADE 

03 6 IOGURTE NATURAL, LEIS E  UN  3.000.00 3,00 1.000 3,19 26108/2021 
RECONSITTUIDO INTEGRAL 
E FERMENTO LÁCTEO. 1650 
unidade 

03 7 LEITE PASTEURIZADO REFRIG • L 13.200,00 3.99 13.115 1,30 26/08/2021 
ERADO  TIP()  C, QUE  APR&  
SENTE AS ESPECIFICAÇÕES 
PRODUÇÃO DE COLETA E 
DE QUALIDADE DO LEITE., 
DEVENDO AINDA SEGUIR AS 
NORMATIVAS PREVISTAS  PEI()  
MINISTERIO DA AGRICULTURA, 
PECUARIA E ABASTECIMENTO. 
APRESENTAÇÃO I)E REGISTRO 
DE INSPEÇÃO  (SIM) SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO MUNICIPAL. 
DEVE SER EXIGIDA A COPIA 
DO REGISTRO DE INSPEÇÃO 
(SIM) E LICENÇA SANTTARIA 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA. INFORMAÇÕES 
NUTIUCIONAIS, PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR DE 
05 DIAS. 

03 10 MUSCULO BOVINO COM NO KG 2.000.00 20.90 2.000 24.90 26/08/2021 
mmumo  10% DE GORDURA. 
CONGELADO. ASPECTO. COR: 
PROPRIA DA ESPECIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS.  
CONTEND()  ETIQUETA  Pitt- 
MARIA COM ROTULAGP.M DE 
ACORDO COM A LEGISLACAO 
VIGENTE (R0C.360), APROVADA 
PARA CONTATO) DIRETO COM 
AUMENTOS DE ACORDO COM 
A RESOLUCAO 103/99 DA ANVI.  
SA.  PACOTES DE APROXIMADA- 
MENTE 1 KG. NA EMBALGEM 
DEVE CONTER ETIQUETA COM 
PESO E VALIDADE 

03 13 PEITO DE FRANGO CONGELA- KG 4.000,00 19,49  3.694 20.90 26/08/2021 
DO. SEM OSSO, EMBALA. 
D() EMSA(X)  PLASTIC()  
TRANSPARENTE PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, ATOIUCO. 
LIMPO.  MAO  VIOLADO, 
RESISTENTILQUE GARANTAM 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO.  
MAO  PODERÁ APRESENTAR 
SINAIS DE RECONGELAMENTO 
NO MOMENTO DA ENTREGA. 
COMO GELO AVERMELHADO 
OU LIQUIDOS PEGAIOSOS. PA- 
COTE. DE 1 KG COM ETIQUETA 
COM IDENTIFICACAO DO PESO 
E VAUDADE 

0 restante dos itens permanecem inalterados os pregos homologados  
ern  08/07/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
38/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MA- 
TERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Os itens abaixo tiveram alteração de valor: 
Item Deacri:Io do produto Unidatk de Quantidade  MOOT  Quantidade Valor  Arias  Data do Re' 

medida  Uchida  Licitada atioktida  pelt.  Reequilibt io  equilibria  
teequillibrio  au  suorrulo , 

92 FITA ADESIVA CREPE.  UN  2000 3,18 1500 3,94 21/09/2021 
MONOEME 19 MM X  SO  
METROS, BRANCA, MUL- 
TILISO.  (BR0350646) . 

0 restante dos itens permanecem inalterados os pregos homo ogados  
ern  01/07/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani . 
Pregoeira 

Munidpio de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO NO 
23/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS A FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAP- 
ANEMA-PR. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
03/05/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO  ELETRÔNICO N" 
21/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE 
POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE AGUA LOCALIZA-
DOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permane-
cem inalterados os pregos homologados em 28/04/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
18/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS, LAVADORA, SOPRADOR DE 
FOLHAS, MOTOSSERRAS E MOTO-PODAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 16/04/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
16/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE  /wiz)  TIPO ARQUIVO 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Per- 
manecem inalterados os pregos homologados em 15/04/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
12/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS-
SOCIAL. -  CAPS-1, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR N.° 
71170004, PROPOSTA N.0  09157.931000/1190-03, PROCESSO N.' 
25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCES-
SADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem Mal-
terados.os pregos homologados em 08/04/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 



PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
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Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

0%009 Pregão 106-112021 4929 05042021 0004/2022 0504/2021 041342022 38.500,00 2735. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LAGEMANN LTDA. ME 

Pregão 

000008 Pregão 

000008 Pregão 1.800,00 82294- AÇO X DE DAMASCO LTDA 

030008  Pregão osoir2o21 05042022 586,80 82303 - JONATHAN DE ALBUOUEROUE  REINO 115-22021 4938 0604/2021 0E1042022  

MUNICÍPIO  DE CAPANEMA PR- 

OM= 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4418 117-22021 4940 0604/2021 0510412022 0604/2021 0504/2022 2.819,80 80570- L.P. DE BORBA 8, CIA LTDA Pregáo 

4419  

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

118-112021 4941 06434,2021 05092022 06/04/2021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

119-22021 4942 06/04/2021 05/042022 06104/2021''' 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

06042022 1.814A0 76244- MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA SACJDE LTDA Pregão 000008 

AS INS1111JIÇOES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- 

‘0i664t20224r" 814.00 66811- PHARMIED CtimERCIO i'DISTRi8DICAO DE PRODUTOS Pregão 000308 

AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

171032022 14:26-06 Emitido por: ROSEIJA KR IGER BECKER PAGA/li, na sao: 5529 d 

4436 105-1/2021 4928 0504/2021 041142022 05042021 04(0412022 199000,00 8227. BARAO COMERCIO DE MICRO-ONIBUS LTDA Pregão 000311 

'ENITEKV-G..to: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, MODELO FURGÃO, TETO ALTO. ANO/MODELO 2020/2021. EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA /1/4  SAÚDE — TRANSPORTE SANITÁRIO. 
L RESOLUÇÃO SESA-PR N.° 1.195/2020 - FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-003890 

107-1/2021 4930 05042021  04/04'2022  05042021 040412022 

: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N°0903-003890 

108-112021 4931 0504/2021 04/04/2022 05/04/2021 0-4' 042022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N°0903-003890 

110-212021 4933 061)4/2021 051042022 06042021 050412022 

:AGRit 

4411 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

111-22021 4934 06134/2021 06042022 06/042021 05104/2022 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇOES EDUCACIONAIS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

112-22021 4935 0604/2021 05002022 06/042021 05104/2022 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INST111.1190ES EDUCACIONAIS 

4412 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COV1D-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

114-2/2021 - 4937 0604/2021 • 051042022 • 1•771740071599 .'til:TTrAthirektlitrr 000068 

77) AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COV1D-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

116-2/2021 4939 06042021 0604.2022 06042021 0604/2022 1488,00 82305-  ALPHA  SOLUCOES MEDICA ODONTO E LABORATORIAL LIDA Pregão 4417 000008  

6.050,00 82266-  DAN  I BRINDES, UNIFORMES E EPIS EIREU 

27.680,00 80023 - SOMAR REPRESENTAÇÃO ECOMERCIO LIDA 

3.600.00 65774- A.E.M.OESTE COMERCIAL EIREU-ME 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

1.267.00 82296 - C. PARRA VIEIRA Pregão 001008 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

5.094,03 77978- CRURGICArrAMARATY COMERCIAL EIREU Pregão 
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4421 120-22021 4943 06042021 06104/2022 060412021 05104/2022 3.55125 80555- TIE  TAPETES  - EIRELI Pregào 000008 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA SAODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

121-112021 4944 07042021 06/042022 07/04/2021 061042022 450,00 961 - CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME Process°  rispensa 0(81)22 

EDUCAÇÃO-1 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORMATICA PARA USO DAS INSTITUIQ:DES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE DO 
 MUNICIPIO DE CAPANEMA PR  

4423 122-112021 4945 07/04/2021 060412022 07/042021 06/04/2022 168000 2416- PONTOCAPINFORMATICA E  INTERNET  EIREU Processo dispensa 000022 

:EDUCAnAri ......r. ,—IAQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORMATICA PARA USO DAS INSIITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE DO 
i .....-- . -,.....: 

MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

4424 123-112021 4946 0704231 136/042022 07)042021 0604/2022 18.500.00 73169- IAISCRISTINA PICCININ & CIA LTDA Pro:essodispensa 000020 

Abikitif\i-fsfÁk AÓTIONIRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  SITES  INSTITUCIONAIS. PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA IRANSPARENCIA PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

L- ---.-.L.---' ;i12/2021 4950 09042021 .. 08/04/2022 0904/2021 08434/2022 6 590,00 63659-  BRINK!  & SOUZA LTDA - ME Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
 PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAL../DE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

128-22021 4951 090412021 06042022 09042021 08042022 1496,1313 82308- CCKCOMERCIALLTDA Pregão 000012 

 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
 PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157:931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

129-2/2021 4952 091342021 08/04/2022 0104/2021 061042022 2.820,82 39092 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.' 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

130-22321 4953 09/0412021 68042022 0904/2021 08012022 1,534 po 79324 - DE SOUZA ELETROMOVEIS EIREIJ Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

131-212021 4954 090412021 08042022 09/04/2021 08101/21322 2.720,63 e2310- KLELSE BARBOSA ZANATO MOVEIS Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.°  71170004, PROPOSTA N.° 09157.93100011190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAODE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

132-22021 4955 09454/2021 00412022 09101/2021 08/042022 3.95500 82313 - M. CARREGA COMB2C10 DE PRODUTOS HOSPITALAR ES Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
 PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N°09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

133-22021 4956 09042321 08,1342022 094312021 0613112022 3.911,67 82316- ML  PRINT  INFORMATICA EIREU Pregão 000012 

 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

134-22321 4957 094342021 0042022 090412021 08042022 1.181,00 76244 - MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA Pregão 003012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I. CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAC/DE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4436 135-29021 4958 091042021  0810412022 091042021   0804/2022 580,00 49314- POTENCIA SOM E INFORMATICALTDA Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.°  71 170004. PROPOSTA N.°  09157.931000/1190-03, PROCESSO N.°  25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

136-22021 4959 09042021 0804/2022 09/04/2021 06/042022 7.240,00 82318 - PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVIÇOS DE Pregão 

Enitido por: ROSEUA KR IGER BECKER PAGANI, na wrsào: 5529 d 17.03/202214:2606 

4422  
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7.1111. 77-414."MN AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.°  7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 

PARLAMENTAR N.' 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Pregão 030097 

!VI-A—OkOf OBRAS iCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS. CAMINHOES, COLEIIVOS E VEiCULOS PERTENCENTES 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4442 141-22021 4964 12/01/2021 11/042022 12/042021 11/042022 8.370.00 62082- CURSOS PROFISSiONAL2ANTES  OMEGA  LTDA -ME 

17:012022 14261)6 Ernitidapor: ROSEUA KR IGER BECKER PAGAN!, ra sAo: 55294 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 

 PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.°  09157.931000/1190-03, PROCESSO N.°  25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

137-22021 4960 09%2021 0804/2022 08104/2021 08/04/2022 9592.00 62320 - RD NEGOCIOS DE INFORMATICA LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.°  7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 

PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.°  09157.931000/1190-03, PROCESSO N.°  25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

138-22021 4961 09042021 08042022 09042021 08/04/2022 2553,84 82323 - STC*04  ED  PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESIINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.°  7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 

PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

139-22021 4962 00042021 08/04.2022 0904.2021 08/042022 2 1  sago  74738 -  TOP MIX  COMERCIO E SERVIÇOSEIREU Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESIINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I. CNES N.°  7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 

PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

140-2/2021 4963 0901/2021 08442022 0904/2021 08/042022 4.83800 82326- VIOLA  MIX  MOVEJS-BRELI Pregao 030012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESIINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
J PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

379-292021 5203 23462021 0804/2022 23492021 0644/2022 584.00 82429-  HYPER TECHNOLOGIES  COMERCIO DE INFORMATICA E Pregão 

4870 4-12322 5393 10'01/2022 09/04/2022  iT  i0/01/2022W 09/04t2022 ', ,'„ 27220468'54847---CONCRE6460NCRETO9LTOA—  ‘ ' a. Pregão 441-w' 
,_   

ViAgAor OBRAS 

V I AÇÂO/ OBRAS-  1AQUISIÇÃO DE CBUQ PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4885 19-12022 5408 10/0120;2 09/04/2022 10/012022 09/04/2022 16210.80 207 - AUTO MECAN ICA REALEZALTDA - EPP Pregão 000106 

'CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORREI] VA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A 
 

ADMNISTRAÇÂO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4886 20-12022 5409 10/012022 09/04/2022 1001/2022 091042022 1.944,80 48825 - GELSON ASTOR MORE Pregão 003106 

V lAkt)/ OBRAS ?CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A 
--'ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4887 21-1/2022 5410 101012022 09/042022 19012022 0901/2022 1.839,07 3833- TIAGO TURRA 

000012  

003012  

105  

" to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

142-2/2021 4965 12104/2021 11/04/2022 12/04/2021 11/042022 93.86000 76333- FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

'EDUCAÇÃO1to• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

Í REGISTRO DE PREÇOS 

4444 143-22021 4966 1244/2021 1144/2022 1244/2021 11442022 2625600 55624 - HEVERTON CARLOS VEIT- ME Pregão 000097 

DUCAÇAOleto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORIIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
"1 REGISTRO DE PREÇOS. 

4445 144-22021 4967 12,04/2021 11;042022 

Pregão 000097• 

000097 11/04/2022 12/042021 Pregao 64428,00 73563 - I DESCOMPLICA LTDA 

/11  

Pregão 030106 

EDUCA 
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Seq. N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor N° Contrato SIM-AM Inicio vigéncia Final vigência Inicio execução Final execução 

000016 

000077 

OMAÇÃO11  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FiSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

145-212021 4968 1904/2021 1404/2022 1504/2021 14/042022 11.600,00 68537 - A. STEFANO EIREU - ME Pregão 

ISIÇ,ÃO DE ARMÁRIOS DE AÇO TIPO ARQUIVO PARA USO DA ADMINISTRAVi0 PÚBLICA DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

-12021 4970 1643412021 15042022 1604/2021 15104/2022 6586,50 81690 - AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS Process*  cispensa 

4806 

r--DUC-k7k6 p: AQUISIÇÃO DE  NOTEBOOKS  E APARELHOS DE CELULAR PARA PREts.41AÇA0 DO PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL ADÃO  JOSE  SCHERER. ATRAVÉS DA SECRETARIA 
• t DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4449 • 148-12021 4971 72/04/2071 211042022 22042021 21/04,2022 2490.00 1743 - CALGAN EorrORA GRAFICAODA • ME Processo dsperisa 000024 

14284,00 65768 - C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA- ME Processo cispensa 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE LIVROS EDUCATIVOS E INFORMATIVOS SOBRE CORONAVIRUS. DESTINADO PARA 0 SETOR COMERCIAL E INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL 
 DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4341 540-1/2021 5364 2y11/2021 214142022 08/122021 05'02'2022 

PLANEJAMENTO' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13. QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

442 1t,1- 1.2021 4974 23042021 220412022 07/062021 06/1112021 169.253,24 78532. ROVANI MACHADO CONSTRUTORA LTDA 

  

 

Toniada de preços 000304 - 

  

PLANEJAMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL  BENJAMIN CONSTANT,  LOCALIZADA NO DISTRITO DE PINHEIRO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
• DE CAPANEMA PR 

4453 152-1.2021 4975 23104,2021 2204:2022 23104-2021 22314207, 41 281 54 81033- ROGERIO SPOHR Pro;  5o 000013 

VIAÇÃO/ OBRAS AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS. LAVADORA, SOPRADOR DE FOLHAS, MOTOSSERRAS E MOTO-
PODAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4813 82-12021 2021 25102021 241042022 25,102321 24/0412022 13.750,00 84891. VANESSA BASSANI RESTAURANTE Process°  cispensa 000082 

SAUDE Objeto: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL 
, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4588 385-1=1 5209 2908= 24/042022 250812021 2404/322 26.700,00 84137 - RH BK E.NGENHARIA LTDA Process°  cisperesa 000060 

EDUCAÇÃO to LOCAÇÃO DE  CONTAINER DRY  20-  PARA USO DE VESTIÁRIOS NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4454 153-212021 4976 26)01/2021 2504/2022 2604/2021 250112022 87.800,00 52082 - CURSOS PROFISSIONÁUZANTES  OMEGA  LTDA -ME Pregão 00=0 

' 
ED 

1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
UCAÇAO  INST1TUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

4455 154-22021 4977 26042021 2510412022 26042021 251042022 51.800.00 81793 -  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA MEL, Pregão 000020 

EDUCAÇAPeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
—2' INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. atraves DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

38&) 185-12020 4406 27/04/2020 25/0412022 27/04/2020 251042022 836292 70619 - NP CAPACITACAO E sowpbes TECNOLÓGICAS LTDA Processo cispensa 000017  

ADMINISTRAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇAO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

4830 520-12021 5353 29/102021 260412022 29'102021 264)4/2022 208e000 67332 - ANA GLEDES MARC ELLO DAGO6T1N pi.eg16: -  : 
• ,-,--. ,,,,,,,7F:.:._ 

FAMÍLIA 0: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 

Enitico por: ROSEUA KR IGER BECKER  PAGAN),  na wrsão: 5529 d 171012022 14:26-06 

QUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO A MANUTENÇÃO DO APARELHO DE BIOQUÍMICA 5X260 — SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE 
E CAPANEMA-PR 

50542021 5329 21/102021 200412022 21/10/2021 20/042022 17.500.00 2416- PONTOCAP INFORMATICA E INTERNET EIRELI Process° cispensa 000076 

IND.COrVitkad CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPRESSÃO GRÁFICA DE EXENIPLARES DO LIVRO GUIA DAS AVES — CAPANEMA E REGIÃO ELABORADO POR INTEGRANTES DO COA (CLUBE OBSERVADORES DE AVES). 

/41r 14942021 4972 22/042021 21/04.2022 22042021 2104/2022 

SAÚDE 
000006  

99.836.94 79314-  SERGE)  VALOS ENGENHARIA BREU 

 

Tornada de prevos 

   

000014 
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N° Li citação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-NA Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

Processockspensa 29042021 2604,2022 456.00 1(26- AMAR1LDO BASEGGIO & CIA LTDA  193-12021 4982 29/042021 29042022 

PREÇOS 

34.966.30 eZ317 - ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI Pregao 000083 

DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
PREÇOS 

7.770,00 55824- HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

r---  • — f AMILIA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E  
 

GRAS  DO MÚNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4834 533-1/2021 5357 29192021 26042022 29102021 26'04/2022 11.025.60 80729- STEPHANY FEILMACARI 09946988950 

Fikft., iiCÍA  -- — l CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PEIA SECRETARIA DA FAMILIA E 
- '  GRAS  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

534- V2021 5358 231192021 26042022 29102021 2604,2022 172.69940 73563 -IDESCOMPLICALTDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E  
GRAS  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

156-22021 4979 2904/2021 27104/2022 280421721 2704/2022 46,990.00 82655- ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIREL1 

iAGRICULTURAT AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO  OE  POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
- 1 PREÇOS. 

4458 157-1/2021 4980 29042021 • 281042022 29042021 2804/2022 • 7.80040 74166- ./CA TE_ECOMUNICACOES E SERVICOS EIRELI Process°  cispensa 000025 

ADMINISTRÁV6CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES COMTEMPLANDO TELEFONIA MÓVEL. FIXA. VADA E CHAMADO TECNICO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

4459 158-112021 4981 2904/2021 28042022 2904/2021 281042022 17.150,00 2733 - M. BIGATON & CIA  LTD  A - ME Process°  cispensa 000028 , 
VIAÇÃO/ OBRAS »ORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS PESO /viNIMO DE 20 TONELADAS. POTÊNCIA  MINIMA  DE 155HP, EQUIPADA COM ROMPEDOR COM CAPACIDADE  MINIMA  

DE 1800 KG DE IMPACTO, COM OPERADOR 

IFAMILIA CRAS DO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

4832 531-12021 5355 29102021 2604/2022 29/102021 26/04,2022 

r- CON1RATAÇ.ÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORASIAULAS DE CURSOS 
FAMLLIA ; CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

4833 532-12021 5356 29102021 2604/2022 29192021 26/0412022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

160-1/2021 4963 2904/2021 28/042022 29042021 280412022 6.056,34 2528- ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 

o: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALAR PARA unLizAçÂo JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

161-1/2021 4984 29042021 28/0412022 29/04/2021 28/04/2022 3.617,70 60927- POSSATTO & POSSATO LIDA 

o: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

Término vigência atual De: 01/04/2022 
Término vigência atual Ate: 30/04/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Orrienador por: Final vigência 

Enitido por: ROSEUA KR IGER BECKER PAGANI. na  ‘er sbo: 5629 d 17032022 14:26:06 

4835 

4457  

Pregão 000083 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 

Pregão 030083 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 

Pregão 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 

PriejSO' 00E1921 

000063 

Processo ckspensa 

Pror;esso dispensa 



01 2 ci 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 17 de março de 2022 15:53 

Para: 'educacao'; 'acaosocial@capanema.prgov.bC; 

'gerenciademaquinas@gmail.com'; 'admsaude@capanema.pr.gov.br'; 

'adm@capanema.prgov.br'; GUILHERME 

(planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br); 

'industriaecomercio@capanema.prgov.br'  

Cc: 'Alecxandro  Noll';  logistica@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: PROCESSOS LICITATORIOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE ABRIL DE 2022 

Anexos: Contratos a vencer no mês de Abril-2022.pdf 

Boa tarde 

Segue em anexo a lista de licitações que vencerão no mês de abril de 2022. 

Estão identificados com o nome da Secretaria. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaort capanema.pr.gov.br  
licitacao(u capanema.pr.gpv.br  



roselia.licitacao@capanema.prgov.br ;
9í)1 4 fl  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@ma11server2.softsul.net >  

quinta-feira,  17 de  março  de 2022 15:53 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00011.txt 

The original message was received at Thu, 17 Mar 2022 15:53:10 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <acaosocial@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<logistica@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<planejamento.al'exandre@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox)  
LI  <gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) <noll.alecxandro@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <acaosocial@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.pr.gov,br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<educacao@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br>... 

Successfully delivered <logistica@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <noll.alecxandro@gmail.com>... relayed; 

expect no further notifications <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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Correios CONTRATO 9912320186 SIGEP
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II II II I I II II 
5 Recusado 

Naci Procurado 

7 Ausente 

8 Falecido 

1 Mudou-se 

2 Endereço Insuficiente 

3 Nâo Existe o Número 

4 Desconhecido 

9  Outros 
OB S ER VA OW ARP 156-2021 PE 21-2021 (VIA DA  EMPREGA)  

A RA

.115CE8EID0R 

DESTINATÁRIO: 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

RUA 14 DE DEZEMBRO. 4325 
CENTRO 

85560000 Chopinzinho-PR 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° / / h 

2° / / : h 

3° / / : h  

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

PR  
RUBRICA E MATRICULA 00,i9kRTEIRO 

42' 
AvO% 

•1*.  
e,  

• 
DATA DE ENTREGA / 

BZ443849930BR 

REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AV.GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
CENTRO 

85760000 Capanema-PR 

O  
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